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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90056/2025 - UASG 153166

Nº Processo: 23083035996202563. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de confecção de camisas.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 12/09/2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Br 465 Km 07,
Pavilhao Central - Campus Universitario, - SEROPÉDICA/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153166-5-90056-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 12/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/09/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

DANIELA DE OLIVEIRA CRUZ
Equipe de Apoio

(SIASGnet - 11/09/2025) 153166-15240-2025NE800180

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2025 - UASG 153166

Nº Processo: 23083004539202527. Objeto: Aquisição de alimentos para
animais.. Total de Itens Licitados: 52. Edital: 12/09/2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, -
SEROPÉDICA/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/153166-5-90011-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 12/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/09/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUIZ CARLOS LEOCADIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/09/2025) 153166-15240-2025NE800180

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2025 - UASG 153166

Nº Processo: 23083061466202228. Objeto: Aquisição de material químico..
Total de Itens Licitados: 382. Edital: 12/09/2025 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, - SEROPÉDICA/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/153166-5-90014-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 12/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/09/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUIZ CARLOS LEOCADIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/09/2025) 153166-15240-2025NE800180

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE ENCERRAMENTO

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO nº 22/2022, Proc. Adm.: 23083.016040/2022-
10. Espécie: firmado entre a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro-UFRRJ, CNPJ nº
29.427.465/0001-05, e a Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ-
FAPUR, CNPJ nº 01.606.606/0001-38. Objeto: "Seleção, introdução e autorização de uso de
novos clones e variedades RB de cana-de-açúcar, por meio do Programa de Melhoramento
Genético da Cana-de-açúcar (PMGCA) da UFRRJ, para as condições de solo e clima da Usina
Santa Maria LTDA". Base legal: Lei nº 14.133/2021, Lei nº 8.958/1998, Decreto nº º
8.240/2014, o Decreto nº 8.241/2014. Assinado em, 04/09/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 18/2025, Proc. Adm.: 23083.033724/2025-29. Espécie: firmado entre a
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro-UFRRJ, CNPJ nº 29.427.465/0001-05, e a
Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ-FAPUR, CNPJ nº
01.606.606/0001-38. Objeto: prestação de suporte administrativo e financeiro ao Projeto
"XXV Semana Acadêmica de Engenharia Química da UFRRJ". Vigência de 06 (seis) meses.
Valor: R$ 33.925,00 (trinta e três mil e novecentos e vinte e cinco reais). Base legal: Lei nº
8.958/1998, Decreto nº º 8.240/2014, o Decreto nº 7.423/2010. Assinado em, 10/09/2025.

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 153033

Número do Contrato: 24/2022.
Nº Processo: 23091.009303/2022-39.
Pregão. Nº 11/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN.
Contratado: 04.601.397/0001-28 - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A ..
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses,
a partir de 22 de agosto de 2025; e a supressão do item 04 e acréscimo do valor do item
3, de forma a atendar solicitação conforme solicitado e justificado pela fiscalização do
contrato;. Vigência: 22/08/2025 a 22/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
40.699,20. Data de Assinatura: 22/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 22/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 153033

Número do Contrato: 34/2024.
Nº Processo: 23091.008321/2024-66.
Dispensa. Nº 47/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN.
Contratado: 33.683.111/0001-07 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO). Objeto: Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 12
(doze) meses, contados a partir de 12/08/2025 e com término para 11/08/2026.. Vigência:
12/08/2025 a 11/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.516,20. Data de
Assinatura: 11/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/08/2025).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00034/2024 publicado no D.O de 2025-02-26,
Seção 3. Onde se lê: Vigência: 12/08/2024 a 12/08/2025. . Leia-se: Vigência:
12/08/2024 a 11/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 7/2025 - UASG 153033

Número do Contrato: 19/2021.
Nº Processo: 23091.007094/2021-30.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN. Contratado:
14.139.773/0001-68 - EXTREME DIGITAL CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA. Objeto: A
presente apostila tem por objeto a atualização monetária de valor previsto na cláusula
terceira, do contrato nº 19/2021, em conformidade com o índice de custos da tecnologia
da informação (icti) do período (mar/2024-fev/2025), no valor percentual de 7,21%,
acumulado nos últimos doze meses.. Vigência: 23/08/2021 a 23/08/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 270.558,75. Data de Assinatura: 11/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2025).

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 153163

Número do Contrato: 143/2024.
Nº Processo: 23080.075782/2023-98.
Dispensa. Nº 316/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA .
Contratado: 83.476.911/0001-17 - FUNDACAO DE AMPARO A PESQUISA E EXTENSAO
UNIVERSITARIA. Objeto: Prorrogação de prazo. Vigência: 30/09/2025 a 09/03/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 450.000,00. Data de Assinatura: 11/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 7/2025 - UASG 153163

Número do Contrato: 28/2023.
Nº Processo: 23080.053693/2021-29.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. Contratado: 83.953.331/0001-
73 - ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA. Objeto: Repactuação de valor
contratual, conforme previsto na cláusula sexta do respectivo contrato, e de acordo com o
parecer nº59/2025 da comissão permanente de repactuação de contratos junto à pró-
reitoria de administração, sendo que a partir de 02/09/2025 o valor mensal do contrato
passará de R$ 74.959,57 para R$ 75.910,87. A majoração no valor total do contrato no
período de 02/09/2025 a 18/06/2026 será de R$9.100,77. Vigência: 02/09/2025 a
18/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 910.930,44. Data de Assinatura:
11/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2025 - UASG 153163

Número do Contrato: 97/2023.
Nº Processo: 23080.048126/2020-70.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA. Contratado: 86.445.293/0001-
36 - FUNDACAO INOVERSASUL. Objeto: Reajuste do contrato com base no índice
IPCA/IBGE, conforme previsto na cláusula sexta do contrato referenciado, com o objetivo
de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro pactuado inicialmente, sendo que a
partir de 22/07/2025 o valor total anual estimado da contratação será de R$ 1.696.977,48,
sendo que a contraprestação mensal fixa de locação do imóvel passará de R$ 115.555,00
para R$ 121.738,54. O valor do termo de apostilamento, considerando o período de
22/07/2025 a 21/07/2028, é de R$ 222.607,44. Vigência: 22/07/2025 a 21/07/2028. Valor
Total Anual Atualizado do Contrato: R$ 1.696.977,48. Data de Assinatura: 11/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 11/09/2025).

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 39/DDP, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (DDP) DA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS (PRODEGESP) DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC), no uso de suas atribuições e
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, no Decreto
nº 7.485, de 18 de maio de 2011, no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, na
Portaria ME nº 10.041, de 18 de agosto de 2021, na Instrução Normativa nº 2, de 27 de
agosto de 2019, na Resolução Normativa nº 34/CUn/2013, de 17 de setembro de 2013,
e nas demais regulamentações pertinentes, torna pública a abertura de inscrições e
estabelece as normas para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar
pessoas para provimento do cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior para
o quadro permanente das Unidades Universitárias dos campi de Araranguá, de Blumenau,
de Curitibanos, de Florianópolis e de Joinville desta Universidade.

1 DO CONCURSO
1.1 A relação de departamentos, campos de conhecimento, número de vagas

e requisitos para provimento do cargo constam no Anexo I deste Edital.
1.2 O ingresso da pessoa nomeada se dará sempre no primeiro nível da classe

inicial da carreira, com a denominação de Professor Assistente.
1.3 É de inteira responsabilidade da pessoa candidata acompanhar

periodicamente a publicação de todos os editais e comunicados referentes ao concurso
público no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, estando a UFSC dispensada de
encaminhar e-mail com comunicado à pessoa candidata inscrita, exceto nos casos
expressos neste edital.

1.4 São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão e
as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na
própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica.

1.4.1 A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados
em atividades acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação
superior.

1.5 A pessoa candidata aprovada assumirá o compromisso de desenvolver suas
atividades no campo de conhecimento objeto do concurso que prestou obedecendo às
necessidades e ao interesse da instituição, observado o item 1.4.

1.5.1 Por interesse da Instituição, a pessoa candidata aprovada poderá
ministrar aulas em campo de conhecimento afim àquele objeto do concurso que prestou,
desde que possua a qualificação exigida.

1.5.2 O projeto pedagógico para os campos de conhecimento, indicados
abaixo, do Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU) e do Departamento de
Ciências Médicas (DCM), nos quais atuarão as pessoas nomeadas, prevê em diferentes
módulos e laboratórios o uso de métodos ativos de ensino-aprendizagem tais como:
aprendizagem baseada em problemas (tutoria), aprendizagem baseada em projetos,
aprendizagem baseada em equipe, e aprendizagem baseada em casos.

I- Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU):
a) Campo de conhecimento: Cardiologia/Ensino

Tutorial/Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/
Fundamentos do SUS;

b) Campo de conhecimento: Cardiologia/Reumatologia/
Pneumologia/Infectologia/Endocrinologia e Metabologia/Geriatria/Oncologia Clínica/Ensino
Tutorial/Semiologia/Habilidades Médicas/Fundamentos do SUS;

c) Campo de conhecimento: Cirurgia Geral/Ensino
Tutorial/Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/
Fundamentos do SUS;
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d) Campo de conhecimento: Clínica Médica/Educação na
Comunidade/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades Médicas/Fundamentos do SUS;

e) Campo de conhecimento: Dermatologia/Ensino Tutorial/Comunidades/
Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

f) Campo de conhecimento: Endocrinologia/Ensino Tutorial/Comunidades/
Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

g) Campo de conhecimento: Enfermagem Médico-Cirúrgica/Ensino
Tutorial/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

h) Campo de conhecimento: Farmacologia Clínica/Ensino
Tutorial/Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/
Fundamentos do SUS;

i) Campo de conhecimento: Gestão em Saúde Pública e Coletiva/Ensino
Tutorial/Habilidades Médicas/Comunidades/Integração Ensino-Serviço;

j) Campo de conhecimento: Medicina de Família e Comunidade/Educação na
Comunidade/Integração Ensino-Serviço/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades Médicas;

k) Campo de conhecimento: Microbiologia Medica/Protozoologia Parasitaria
Humana/Helmintologia Humana/Imunologia/Ensino tutorial/Comunidades/Integração
Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

l) Campo de conhecimento: Pediatria/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades
Médicas/Fundamentos do SUS (20 horas);

m) Campo de conhecimento: Pediatria/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades
Médicas/Fundamentos do SUS (40 horas);

n) Campo de conhecimento: Pneumologia/Ensino tutorial/Comunidades/
Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

o) Campo de conhecimento: Políticas Públicas em Saúde/Epidemiologia/Ensino
Tutorial/Habilidades médicas/Comunidades/Integração Ensino-Serviço;

p) Campo de conhecimento: Psicologia em Saúde/Psicologia
Hospitalar/Comunicação em Saúde/Ensino Tutorial/Habilidades
Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS ;

q) Campo de conhecimento: Psiquiatria/Ensino
Tutorial/Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/
Fundamentos do SUS.

II- Departamento de Ciências Médicas (DCM):
a) Campo de conhecimento: Cardiologia/Reumatologia/

Infectologia/Endocrinologia e Metabologia/Geriatria/Oncologia Clínica/Ensino
tutorial/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/ Simulação/Fundamentos do SUS;

b) Campo de conhecimento: Cirurgia/Cirurgia Gastroenterologia/Cirurgia
Pediátrica/Cirurgia Ortopédica/Cirurgia Torácica/Ensino Tutorial/Integração Ensino-
Serviço/Habilidades Médicas;

c) Campo de conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia/Ensino
Tutorial/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS;

d) Campo de conhecimento: Medicina da Família e Comunidade/Ensino
Tutorial/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS.

1.5.3 Os campos de conhecimento, indicados abaixo, do Departamento de
Educação do Campo (EDC), do curso de Licenciatura em Educação do Campo - Área:
Ciências da Natureza e Matemática, as pessoas nomeadas trabalharão tendo por princípio
a Pedagogia da Alternância que compreende articuladamente o Tempo Universidade (TU)
e o Tempo Comunidade (TC) acontecendo também fora do município de Florianópolis,
com disciplinas planejadas e ministradas de forma coletiva. Por esses elementos o curso
possui proposta que se diferencia dos demais cursos da Universidade.

a) Campo de conhecimento: Ensino/Ensino de Ciências e Física/Educação do
Campo;

b) Campo de conhecimento: Ensino/Ensino de Ciências e Química/Educação do
Campo.

1.6 Recomenda-se a leitura do Manual do Concurso, disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Agenda e Manual do
Concurso".

2 DA REMUNERAÇÃO
2.1 A remuneração inicial será aquela constante no Anexo III da Lei nº

12.772/2012, na classe e nível inicial da carreira, conforme especificado na tabela a
seguir, vigente a partir de 01/01/2025:

. .Regime de Trabalho .Vencimento Básico .Auxílio Alimentação .Total

. .20 horas .R$ 3.090,43 .R$ 1.000,00 .R$ 4.090,43

. .40 horas .R$ 4.326,60 .R$ 1.000,00 .R$ 5.326,60

. .Dedicação Exclusiva (DE) .R$ 6.180,86 .R$ 1.000,00 .R$ 7.180,86

3 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO
3.1 A inscrição para os campos de conhecimento deste edital será realizada

em duas etapas, sendo a primeira etapa denominada "Pré-Inscrição", de que trata a seção
4, e a segunda etapa denominada "Inscrição e Validação da Pré-Inscrição", de que trata
a seção 6.

3.2 A etapa da Pré-Inscrição tem por finalidade determinar por critério
impessoal e objetivo os campos de conhecimento que serão reservados a partir do maior
número de pessoas inscritas na lista de pessoas com deficiência, lista de pessoas trans,
lista de pessoas pretas e pardas, lista de pessoas indígenas e lista de pessoas quilombolas,
considerando o total de reserva de vagas indicado no item 5.4.

3.2.1 As pessoas que realizarem sua pré-inscrição, conforme as normas da
seção 4, deverão obrigatoriamente validar sua inscrição na etapa Inscrição e Validação da
Pré-Inscrição, seguindo os procedimentos indicados no item 6.16.

3.3 A etapa Inscrição e Validação da Pré-Inscrição ocorrerá após a divulgação
de edital complementar do resultado da distribuição da reserva de vagas e cumprimento
do prazo recursal, conforme estabelece a seção 5.

3.3.1 A etapa da Inscrição e Validação da Pré-Inscrição tem por finalidade
possibilitar a inscrição de pessoas que não tenham realizado a pré-inscrição e, a validação
das pessoas que tenham realizado a pré-inscrição após verificarem os campos de
conhecimento que receberam reserva de vagas.

3.4 A pessoa interessada em participar deste concurso público deve estar
atenta aos critérios, prazos e procedimentos indicados na seção da Pré-Inscrição e na
seção Inscrição e Validação da Pré-Inscrição.

3.5 O valor de inscrição varia de acordo com o regime de trabalho e titulação,
conforme tabela abaixo:

. .Titulação do requisito para provimento
do cargo

.Regime de Trabalho .Valor da inscrição

.

Doutorado
.Dedicação Exclusiva (DE) .R$ 428,08

. . .20 horas .R$ 144,18

.

Mestrado
.Dedicação Exclusiva (DE) .R$ 308,83

. .40 horas .R$ 198,32

. . .20 horas .R$ 125,07

.

Graduação/Título de
Especialista/Especialização

.40 horas .R$ 148,50

. . .20 horas .R$ 100,55

3.5.1 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, a pessoa
interessada deverá conferir o campo de conhecimento da inscrição e o requisito exigido
para provimento no cargo. Esse valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese
alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso.

3.5.2 O pagamento do valor da inscrição poderá ser realizado por Pix, cartão
de crédito ou boleto bancário, somente durante a etapa Inscrição e Validação da Pré-
Inscrição e no primeiro dia útil após o seu encerramento.

3.5.3 A inscrição e validação da pré-inscrição somente será efetivada após a
UFSC ser notificada do pagamento pelo sistema bancário. O Requerimento de Inscrição e o
comprovante de pagamento dentro do prazo previsto comprovam a inscrição da pessoa.

3.5.4 O DDP não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas
ou não efetivadas por motivos de ordem técnica, tais como problemas com a internet
e/ou de ordem bancária.

3.6. A UFSC não realizará análise dos títulos para comprovação de requisitos
estabelecidos na seção 1 deste edital, em observância ao § 1º do Art. 42 do Decreto nº
9.739/2019. Essa análise será realizada somente após a nomeação da pessoa aprovada
para provimento do cargo.

3.7 A inscrição no concurso implicará no conhecimento e na tácita aceitação
das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, dos editais complementares que
porventura venham a ser publicados e da RN nº 34/CUn/2013, expedientes dos quais a
pessoa candidata não poderá alegar desconhecimento.

4 DA PRÉ-INSCRIÇÃO
4.1 A Pré-Inscrição deverá ser realizada apenas por pessoas com deficiência,

trans, pretas, par-das, indígenas e quilombolas considerando o que estabelece o item
3.2.

4.2 A pessoa que desejar concorrer somente na lista de ampla concorrência
deverá realizar a inscrição na etapa Inscrição e Validação da Pré-Inscrição, seguindo os
procedimentos e prazo indicados no item 6.15.

4.3 São consideradas pessoas:
a) com deficiência: aquelas que atendam à regulamentação contida no Decreto

nº 9.508/2018 e nas demais legislações pertinentes aos concursos públicos federais;
b) pretas ou pardas: aquelas que se autodeclararem preta ou parda, conforme

o quesito "cor ou raça" utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), nos termos do disposto no inciso IV do parágrafo único do art. 1º da
Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial);

c) indígenas: aquelas que se identificam como parte de uma coletividade
indígena e são reco-nhecidas por seus membros como tal, independentemente de viverem
ou não em território in-dígena;

d) quilombolas: aquelas que pertençam a grupo étnico-racial, segundo critérios
de autoatribui-ção, com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais
específicas, com presunção de ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no
Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003;

e) trans: aquelas que se autoidentificam como diferente das designações do
sistema sexo-gênero atribuídas no nascimento, e uma identidade de gênero, assim como
travestis, transexu-ais, transgêneras, transmasculina e/ou não-binárias.

4.4 A Pré-inscrição será efetuada somente pela internet mediante o
preenchimento de Reque-rimento de Pré-Inscrição constante no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Pré-Inscrição", no período
compreendido entre 14h do dia 29/09/2025 e 23h59min do dia 13/10/2025.

4.5 Para realizar a Pré-Inscrição, a pessoa deverá acessar o site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Pré-Inscrição", e:

a) preencher o Requerimento de Pré-Inscrição;
b) indicar a reserva desejada e realizar sua autodeclaração;
c) após a leitura do "Termo de Responsabilidade", clicar em "aceito";
d) seguir os procedimentos descritos para transmitir os dados via internet para

a UFSC.
4.5.1 A Pré-Inscrição somente poderá ser realizada pelo site indicado no item

4.4, sendo vedada a pré-inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como por fax,
correio eletrônico ou via postal.

4.6 São considerados documentos de identidade válidos para preenchimento
do Requerimento de Pré-Inscrição aqueles indicados no item 6.3.

4.7 A pessoa poderá se autodeclarar em mais de uma modalidade de reserva,
observado o que determinam os itens 6.7 e 6.9.1.1, e a seção 18.

4.8 A pessoa poderá se pré-inscrever em mais de um campo de conhecimento.
No entanto, caso as provas ocorram na mesma data e horário, caberá ao candidato optar
por um dos campos de conhecimento, sendo que não haverá devolução do valor pago na
inscrição.

4.9 Durante o período de Pré-Inscrição será possível realizar a alteração de
dados pessoais e do campo de conhecimento, exceto o CPF, diretamente no sistema
disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Pré-
Inscrição".

4.10 A pessoa que se autodeclarar pessoa com deficiência deverá informar o
tipo de deficiência no requerimento de pré-inscrição e, enviar laudo médico nos termos
e no prazo indicados no item 6.7 e subitens.

4.11 Os dados cadastrais informados, a conferência dos dados e, se for o caso,
as alterações efetuadas são de total responsabilidade da pessoa.

4.12 A Pré-Inscrição deverá ser validada pela pessoa seguindo os
procedimentos e no prazo indicado no item 6.16.

4.12.1 O pagamento do valor da inscrição poderá ser realizado somente
durante a etapa de "Inscrição e Validação da Pré-inscrição".

4.13 O DDP divulgará a relação de Pré-Inscrições por meio de portaria a partir
das 14h00min do dia 15/10/2025 no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção
do menu "Pré-Inscrição".

4.13.1 Caberá recurso administrativo on-line, dirigido ao DDP, relativo à pré-
inscrição que não conste da relação divulgada, o qual deverá ser interposto até as
23h59min do dia 16/10/2025.

4.13.2 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

4.13.3 Havendo reconsideração por parte do DDP, será publicada portaria
complementar.

4.13.4 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos",
a partir de 20/10/2025.

5 DA DISTRIBUIÇÃO DA RESERVA DE VAGAS
5.1 A reserva de vagas para pessoas com deficiência, pessoas trans, pessoas

pretas e pardas, pessoas indígenas e pessoas quilombolas, nos termos deste Edital, está
em conformidade com a Lei nº 8.112/1990, a Lei nº 15.142/2025, o Decreto nº
9.508/2018, o Decreto nº 12.536/2025, a Resolução Normativa (RN) nº 181/2023/CUn, de
8 de agosto de 2023, e com a Resolução Normativa (RN) nº 034/CUn/2013, de 17 de
setembro de 2013, conforme determinam o processo digital nº 23080.015861/2025-10 e
a Solicitação Digital nº 040524/2025.

5.2 Do total das vagas disponibilizadas neste edital será reservado:
a) 25% (vinte e cinco por cento) para pessoas pretas e pardas;
b) 20% (vinte por cento) para pessoas com deficiência;
c) 3% (três por cento) para pessoas indígenas;
d) 2% (dois por cento) para pessoas quilombolas;
e) 1% (um por cento) para pessoas trans, sempre que o número de vagas do

edital for igual ou superior a oito.
5.3 Na hipótese de haver qualquer quantitativo fracionado para o número de

vagas reservadas, deverá ser aplicada a seguinte regra para arredondamento:
a) para pessoas pretas e pardas: aumentar para o primeiro inteiro

subsequente, na hipótese de fração igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos); ou
diminuir para o inteiro imediatamente inferior, na hipótese de fração menor do que 0,5
(cinco décimos);

b) para pessoas com deficiência: deverá ser elevado até o primeiro número
inteiro subsequente, até o limite de 20% (vinte por cento);

c) para pessoas indígenas: aumentar para o primeiro inteiro subsequente, na
hipótese de fração igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos); ou diminuir para o inteiro
imediatamente inferior, na hipótese de fração menor do que 0,5 (cinco décimos);

d) para pessoas quilombolas: aumentar para o primeiro inteiro subsequente,
na hipótese de fração igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos); ou diminuir para o
inteiro imediatamente inferior, na hipótese de fração menor do que 0,5 (cinco
décimos)

e) para pessoas trans: deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
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5.4 Considerando o que determinam os itens 5.2 e 5.3, e o total de vagas do
presente edital, será reservado para cada modalidade de reserva:

a) 34 (trinta e quatro) vagas para pessoas pretas e pardas;
b) 27 (vinte e sete) vagas para pessoas com deficiência;
c) 4 (quatro) vagas para pessoas indígenas;
d 3 (três) vagas para pessoas quilombolas;
e) 2 (dois) vagas para pessoas trans.
5.5 A alocação das reservas será realizada nos campos de conhecimento com

maior número de pessoas pré-inscritas em cada modalidade de reserva, respeitado o que
determina o item 5.4, e considerando o que determina o item 3.2 e as informações da
Portaria de Pré-Inscrição indicada no item 4.13.

5.5.1 Quando a modalidade de reserva apresentar empate no número de pré-
inscritos entre diferentes campos de conhecimento, o desempate ocorrerá seguindo a
Seção III "Da reserva de vagas", do Capítulo II "Da abertura do concurso público", da
Resolução Normativa nº 034/CUn/2013, disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção "Links Úteis".

5.6 A metodologia para distribuição da reserva seguirá o que determinam os
itens 5.7 e 5.8, e os resultados serão considerados para a obtenção do total indicado no
item 5.4.

5.7 Na distribuição da reserva para as modalidades de pessoas trans e pessoas
com deficiência:

a) Quando o campo de conhecimento dispuser de apenas 1 (uma) vaga, ela
será reservada para a modalidade com maior número de pré-inscritos conforme o item
5.5.

b) Quando o campo de conhecimento dispuser de 2 (duas) ou mais vagas e
receber pré-inscritos em apenas 1 (uma) modalidade, considerando o que determina o
item 5.5, será reservado o total de vagas do campo de conhecimento para a modalidade,
desde que não ultrapasse o total indicado no item 5.4.

c) Quando o campo de conhecimento dispuser de 2 (duas) ou mais vagas e
receber pré-inscritos nas 2 (duas) modalidades, considerando o que determina o item 5.5,
o total de vagas do campo de conhecimento poderá ser dividido entre as modalidades,
desde que não ultrapasse o total indicado no item 5.4.

5.7.1 Nas situações indicadas nas alíneas b) e c), será reservada a quantidade
de vagas necessárias para atender o item 5.4 e as demais vagas do campo de
conhecimento serão destinadas a ampla concorrência.

5.8 Na distribuição da reserva para as modalidades de pessoas pretas e
pardas, pessoas indígenas e pessoas quilombolas:

a) Quando o campo de conhecimento dispuser de apenas 1 vaga, será
reservada para a modalidade com maior número de pré-inscritos conforme o item 5.5.

b) Quando o campo de conhecimento dispuser de 2 (duas) ou mais vagas e
receber pré-inscritos em 1 (uma) ou mais modalidades, considerando o que determina o
item 5.5, será reservado o total de vagas do campo de conhecimento para a modalidade
com maior número de pré-inscritos.

5.8.1 Na situação indicada na alínea b) será possível ultrapassar o total
indicado no item 5.4, considerando o que estabelece o item 5.13.1.1.

5.9 O campo de conhecimento com 2 ou mais vagas não poderá ter suas vagas
divididas entre "reserva exclusiva temporária" e "reserva preferencial", considerando o
que determinam os itens 5.13.1.1 e 5.13.2.1.

5.10. Após aplicação do critério do item 5.5, caso a reserva de vagas para a
modalidade de pessoa trans não tenha atingido o total indicado no item 5.4, será
realizado sorteio entre as vagas às quais não foi atribuída nenhuma reserva, nos termos
da RN nº 034/CUn/2013.

5.11 Após aplicação do critério do item 5.5, caso a reserva de vagas para a
modalidade de pessoa com deficiência não tenha atingido o total indicado no item 5.4,
a reserva será alocada conforme os seguintes critérios:

a) nos departamentos que ofereçam 5 (cinco) ou mais vagas entre as vagas às
quais não foi atribuída nenhuma reserva;

b) não sendo distribuídas todas as vagas pelo critério exposto na alínea a),
será realizado sorteio entre as vagas às quais não foi atribuída nenhuma reserva, nos
termos da RN nº 034/CUn/2013.

5.12 Após aplicação do critério do item 5.5, caso a reserva de vagas para a
modalidade de pessoa quilombola, modalidade de pessoa indígena e modalidade de
pessoa preta e parda não tenha atingido o total indicado no item 5.4, as demais reservas
serão alocadas conforme os seguintes critérios:

a) nos departamentos que tenham manifestado interesse pela modalidade de
reserva no processo digital de abertura do concurso;

b) não sendo distribuídas todas as vagas pelos critérios expostos na alínea a),
as demais reservas serão alocadas para os departamentos que ofereçam 2 (duas) ou mais
vagas entre as vagas às quais não foi atribuída nenhuma reserva;

c) não sendo distribuídas todas as vagas pelos critérios expostos nas alíneas a)
e b), as demais reservas serão alocadas aos departamentos com maior disparidade racial
dos docentes da UFSC, entre as vagas às quais não foi atribuída nenhuma reserva,
disponível no link https://coema.ufsc.br/diagnostico-sobre-o-racismo-institucional-ufsc/.

5.13 O DDP divulgará o resultado da reserva das vagas por meio de edital
complementar, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Edital",
a partir das 14h00min do dia 24/11/2025.

5.13.1 Os campos de conhecimento que receberem reserva para a modalidade
de pessoas pretas e pardas, para a modalidade de pessoas indígenas e para a modalidade
de pessoas quilombolas serão nomeados como "reserva exclusiva temporária", exceto o
caso previsto no item 5.13.3.

5.13.1.1 A "reserva exclusiva temporária" implica que na etapa Inscrição e
Validação da Pré-Inscrição, de que trata a seção 6, somente poderão se inscrever para o
campo de conhecimento as pessoas autodeclaradas na modalidade da respectiva
reserva.

5.13.2 Os campos de conhecimento que receberem reserva para pessoas trans
e pessoas com deficiência serão nomeados como "reserva preferencial".

5.13.2.1 A "reserva preferencial" implica que na etapa Inscrição e Validação da
Pré-Inscrição, de que trata a seção 6, poderão se inscrever para o campo de
conhecimento todas as pessoas (com deficiência, pretas e pardas, indígenas, quilombolas,
trans e ampla concorrência), considerando o que consta no item 19.11.

5.13.3 O campo de conhecimento com "vaga nova", conforme o §2º do Art. 14
da RN nº 034/CUn/2013, que receber reserva para a modalidade de pessoas pretas e
pardas, para a modalidade de pessoas indígenas e para a modalidade de pessoas
quilombolas, será nomeado como "reserva preferencial", para o qual poderão se inscrever
todas as pessoas (com deficiência, pretas e pardas, indígenas, quilombolas, trans e ampla
concorrência).

5.13.4 Caberá recurso administrativo on-line, dirigido ao DDP, relativo ao edital
complementar do resultado da reserva de vagas, o qual deverá ser interposto até as
23h59min do dia 25/11/2025.

5.13.4.1 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

5.13.4.2 Havendo reconsideração por parte do DDP, será publicada retificação
do edital complementar, no local indicado no item 5.13, a partir das 14h00min do dia
03/12/2025.

5.13.4.3 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos",
a partir das 14h00min do dia 03/12/2025.

6 DA INSCRIÇÃO E DA VALIDAÇÃO DA PRÉ-INSCRIÇÃO
6.1 A pessoa que não tenha participado da etapa de pré-inscrição que desejar

candidatar-se às vagas ofertadas neste edital deverá realizar a inscrição seguindo os
procedimentos indicados no item 6.15.

6.2 A pessoa que realizou a pré-inscrição, nos termos da seção 4, que desejar
efetivar sua candidatura deverá realizar a validação da pré-inscrição seguindo os
procedimentos indicados no item 6.16.

6.3 São considerados documentos de identidade válidos para preenchimento
do Requerimento de Inscrição: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras
expedidas por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.),

Passaporte, Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão público
que, por lei federal, valham como documento de identidade, Carteira de Trabalho e
Carteira Nacional de Habilitação.

6.4 Durante o período de inscrição e validação da pré-inscrição será possível
realizar a alteração de dados pessoais, exceto o CPF, e do campo de conhecimento
diretamente no sistema disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na
opção do menu "Inscrição e Validação da Pré-Inscrição".

6.5 A pessoa inscrita poderá modificar sua opção de concorrer nas listas
específicas para pessoas com deficiência, pretas e pardas, indígenas, quilombolas ou trans
até o final do período de inscrição e validação da pré-inscrição.

6.6 A pessoa inscrita em vaga "preferencial" e que optar por concorrer nas
listas específicas para pessoas trans, pessoas com deficiência, pessoas pretas e pardas,
pessoas indígenas e pessoas quilombolas concorrerá concomitantemente às vagas
destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no concurso público. A
pessoa candidata que não optar por concorrer em lista específica concorrerá somente às
vagas de ampla concorrência.

6.7 Para realizar a inscrição na lista de pessoas com deficiência, a pessoa com
deficiência, ao inscrever-se, deverá informar o tipo de deficiência no Requerimento de
Inscrição e anexar a documentação caracterizadora da deficiência legível, entre as
14h00min do dia 05/12/2025 e as 23h59min do dia 08/01/2026.

6.7.1 A documentação caracterizadora da deficiência deverá conter a
identificação de quem se candidatou, a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, a
data da emissão e a assinatura da pessoa profissional responsável, com o número de sua
inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo.

6.7.1.1 A documentação caracterizadora da deficiência deverá ter sido emitida
nos últimos 36 (trinta e seis) meses contados da data de publicação do edital, exceto no
caso das pessoas candidatas cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº
12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou das pessoas candidatas com outros
impedimentos irreversíveis que caracterizem deficiência permanente.

6.7.2 Além do que estabelece o item 6.7.1, a documentação caracterizadora da
deficiência deverá apresentar as informações indicadas no arquivo "Documentos exigidos
na validação da autodeclaração", disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/,
na opção do menu "Documentos para o concurso". Essas informações serão analisadas
quando do procedimento de validação da deficiência, conforme a seção 18.

6.7.3 Na homologação das inscrições, a pessoa que não encaminhar a
documentação caracterizadora da deficiência junto com o Requerimento de Inscrição terá
sua inscrição na lista de pessoas com deficiência indeferida e concorrerá somente às
vagas de ampla concorrência.

6.8 A pessoa com deficiência que necessitar de condições especiais para a
realização das provas deverá proceder conforme orientações da seção 8.

6.9 A pessoa poderá desistir de concorrer nas listas para pessoas com
deficiência, pessoas pretas e pardas, pessoas indígenas, pessoas quilombolas e pessoas
trans até o final do período de inscrição.

6.9.1 Todas as pessoas inscritas e aprovadas na lista de pessoas com
deficiência, na lista de pessoas pretas e pardas, na lista de pessoas indígenas, na lista de
pessoas quilombolas e na lista de pessoas trans serão convocadas para validar sua
permanência na respectiva lista antes da homologação do resultado do concurso,
conforme determina o item 18.1.

6.9.1.1 A pessoa candidata que optar por concorrer concomitantemente nas
modalidades de pessoas pretas e pardas, de pessoas indígenas e de pessoas quilombolas,
será classificada exclusivamente na modalidade cujo percentual seja mais elevado,
observada a ordem de classificação. Nesse caso, a pessoa somente será convocada para
validar a sua permanência na lista que estiver classificada, conforme a seção 18.

6.10 Os dados cadastrais informados, a conferência dos dados e, se for o caso,
as alterações efetuadas são de total responsabilidade da pessoa candidata.

6.11 Após o período de inscrição e validação da pré-inscrição as informações
prestadas serão definitivas.

6.12 A pessoa que atuou como jurado em júri popular deverá informar esse
fato e anexar documento comprobatório no Requerimento de Inscrição, dentro do
período previsto para a realização das inscrições, considerando o disposto no item
15.5.

6.13 O documento de que trata o item 6.12 deverá atestar o comparecimento
no tribunal, ou seja, documento de convocação não configura como atuação em júri.

6.14 O período de inscrições poderá ser prorrogado a interesse da UFSC.
6.15 Dos procedimentos para inscrição (pessoa que não realizou a pré-

inscrição)
6.15.1 A pessoa que não tenha participado da etapa de pré-inscrição deverá

consultar o Edital Complementar de distribuição da reserva de vagas de que trata o item
5.13 e verificar os campos de conhecimento sem reserva, com "reserva exclusiva
temporária" e com "reserva preferencial".

6.15.2 Para os campos de conhecimento com "reserva exclusiva temporária",
conforme determina o item 5.13.1.1, somente poderão se inscrever as pessoas
autodeclaradas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas.

6.15.3 Para os campos de conhecimento sem reserva de vagas e com "reserva
preferencial", conforme determina o item 5.13.2.1, poderão se inscrever todas as pessoas
(com deficiência, pretas e pardas, indígenas, quilombolas, trans e ampla concorrência).

6.15.4 Para realizar a inscrição é necessário acessar o site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Inscrição e Validação da Pré-
Inscrição", no período compreendido entre as 14h00min do dia 05/12/2025 e as
23h59min do dia 08/01/2026, e:

a) acessar o link "Inscrição" e informar seu CPF;
b) preencher o Requerimento de Inscrição e seguir os procedimentos descritos

para transmitir os dados via internet para a UFSC;
c) após o envio do Requerimento de Inscrição, gerar o comprovante e seguir

os procedimentos descritos no sistema de inscrição para realizar o pagamento ou solicitar
a isenção da taxa de inscrição;

d) efetuar o pagamento da inscrição até o dia 09/01/2026, caso não tenha
sido contemplado com a isenção da taxa de inscrição, observado o horário estabelecido
pelo banco para quitação na referida data.

6.15.5 A pessoa poderá se autodeclarar em mais de uma modalidade de
reserva, observado o que determinam os itens 6.7 e 6.9.1.1, e a seção 18.

6.15.6 A pessoa que desejar se inscrever nas listas para pessoas com
deficiência, pretas e pardas, indígenas, quilombolas ou trans deverá realizar sua
autodeclaração no Requerimento de inscrição, observado o que consta nos itens 6.15.2 e
6.15.3.

6.15.7 A pessoa poderá se inscrever em mais de um campo de conhecimento.
No entanto, caso as provas ocorram na mesma data e horário, ela deverá optar por um
dos campos de conhecimento, sendo que não haverá devolução do valor pago na
inscrição.

6.15.8 A Inscrição somente poderá ser realizada pelo site indicado no item
6.15.4, sendo vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como por fax,
correio eletrônico ou via postal.

6.16 Dos procedimentos para validação da pré-inscrição
6.16.1 A pessoa que realizou a pré-inscrição, nos termos da seção 4, deverá

validar a sua pré-inscrição, observando o que determinam os itens 5.13.1.1 e 5.13.2.1.
Para isso, deve acessar o site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu
"Inscrição e Validação da Pré-Inscrição", no período compreendido entre as 14h00min do
dia 05/12/2025 e as 23h59min do dia 08/01/2026, e:

a) acessar o link "Validação da Pré-Inscrição" e efetuar login com seu CPF e a
senha cadastrada no momento da pré-inscrição, ou por meio do Gov.br;

b) conferir os dados pessoais e o campo de conhecimento escolhido;
c) clicar em "Salvar e Finalizar", gerar o comprovante e seguir os

procedimentos descritos no sistema para realizar o pagamento ou solicitar a isenção da
taxa de inscrição;

d) efetuar o pagamento da inscrição até o dia 09/01/2026, caso não tenha
sido contemplado com a isenção da taxa de inscrição, observado o horário estabelecido
pelo banco para quitação na referida data.
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6.16.2 A validação da Pré-Inscrição será efetivada mediante a concessão da
isenção ou o pagamento da taxa de inscrição no prazo estabelecido no item 6.16.1.

6.16.3 A Pré-Inscrição não validada pela pessoa não será homologada,
conforme a seção 9.

7 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO
7.1 Poderá ser concedida isenção do pagamento da inscrição à pessoa doadora

de medula óssea, conforme a Lei nº 13.656, de 30/04/2018, e à pessoa que estiver
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, de 26/06/2007
e do Decreto n.º 6.593, de 02/10/2008.

7.2 A isenção do pagamento da inscrição deverá ser solicitada entre as
14h00min do dia 05/12/2025 e as 23h59min do dia 15/12/2025, mediante preenchimento
de Requerimento de Isenção no sistema de inscrição.

7.3 A pessoa doadora de medula óssea deverá enviar on-line, anexado ao
Requerimento de Isenção, documento que comprove a doação da medula óssea por
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, no prazo estabelecido no item 7.2.

7.3.1 Caracteriza-se como doadora aquela pessoa que efetivamente tenha feito
doação de medula óssea; ou seja, o fato de estar cadastrado como "Doador(a)
voluntário(a) de medula óssea" não configura a pessoa como doadora.

7.4 A pessoa inscrita no CadÚnico e membro de família de baixa renda, deverá
indicar no Requerimento de Isenção, o seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído
pelo CadÚnico, bem como o número da inscrição no concurso, CPF e o nome da mãe.

7.4.1 Ao fazer o requerimento de isenção do pagamento da inscrição, a pessoa
deverá declarar que pertence a família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.135/2007.

7.4.2 O NIS informado deverá ser da própria pessoa e não de seus pais ou de
terceiros.

7.4.3 Além do número do NIS serão utilizados para consulta no CadÚnico os
seguintes dados fornecidos pela pessoa no momento da inscrição: nome civil e social da
pessoa; número, órgão emissor e data de expedição da Identidade; data de nascimento;
sexo; CPF e nome da mãe. Esses dados devem estar exatamente iguais aos dados
constantes do CadÚnico para que a solicitação seja considerada.

7.5 O resultado da solicitação de isenção do pagamento da inscrição será
divulgado a partir das 14h00min do dia 18/12/2025, no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Isenção".

7.5.1 A pessoa que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da inscrição
deferida terá sua inscrição automaticamente efetivada.

7.5.2 A pessoa que tiver sua solicitação de isenção do pagamento da inscrição
indeferida deverá efetuar o pagamento devido até o dia 09/01/2026.

7.5.2.1 Caberá recurso administrativo on-line, relativo ao indeferimento da
isenção, o qual deverá ser interposto até as 23h59min do dia 19/12/2025.

7.5.2.1.1 Os procedimentos relativos à interposição de recurso estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

7.5.2.1.2 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos",
a partir das 14h00min do dia 23/12/2025.

7.5.2.1.3 Em caso de deferimento do recurso, será publicada retificação da
relação de isenções, no local indicado no item 7.5.

8 DA CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAR PROVAS
8.1 A pessoa candidata que necessitar de condição especial para a realização

das provas deverá solicitá-la no Requerimento de Inscrição, de maneira clara e objetiva,
e comprovar sua necessidade por meio de documentação caracterizadora da condição
especial legível, entre as 14h00min do dia 05/12/2025 e as 23h59min do dia
08/01/2026.

8.1.1 A documentação caracterizadora da condição especial, tais como laudo
médico, relatórios e exames complementares, deverá ter sido emitida nos últimos 36
(trinta e seis) meses contados da data de publicação do edital, exceto no caso das
pessoas candidatas cuja deficiência se enquadre no art. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27
de dezembro de 2012, ou das pessoas candidatas com outros impedimentos irreversíveis
que caracterizem deficiência permanente. Poderá ser solicitada documentação atualizada,
a depender do caso.

8.2 Na solicitação de autorização de amamentação, de utilização de
mesa/cadeira para pessoas obesas, de utilização de carteira escolar para canhoto,
realização da prova em andar térreo e a pessoa sabatista é dispensável o envio de laudo
médico.

8.3 A documentação caracterizadora da deficiência será avaliada pela Equipe
Multiprofissional de Acompanhamento aos Servidores da UFSC com Deficiência (EMAPCD),
a qual, se necessário, poderá convocar a pessoa para avaliação presencial e/ou solicitar a
via original do laudo encaminhado, bem como outros documentos adicionais e mais
recentes.

8.4 A condição especial requerida será atendida obedecendo a critérios de
viabilidade e de razoabilidade.

8.5 Será assegurado à candidata lactante o direito de amamentar seu filho,
que até a data de realização da Prova tenha até 6 (seis) meses de idade, conforme
estabelece a Lei nº 13.872, de 17/09/2019.

8.5.1 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das
Provas deverá declarar no Requerimento de Inscrição a necessidade e a data/previsão de
nascimento da criança.

8.5.2 Antes do horário de início das Provas, a candidata lactante deverá
apresentar, à organização do concurso, a certidão de nascimento do seu filho para
comprovar a idade da criança e informar os horários previstos de saída da prova para
amamentação.

8.5.3 Caberá à candidata lactante levar uma pessoa acompanhante para
manter a criança sob sua guarda. A pessoa acompanhante deverá se apresentar ao local
antes do horário de início das Provas.

8.5.4 A pessoa acompanhante e a criança ficarão em local definido pela
organização do concurso, que será reservado e próximo ao local de aplicação da
prova.

8.5.5 A candidata lactante que não comprovar a idade da criança ou cuja
criança tenha ultrapassado 6 (seis) meses de idade na data da realização da prova estará
impedida de ausentar-se da sala de realização da prova para amamentar.

8.5.6 A ausência de pessoa acompanhante para guarda da criança implicará na
impossibilidade da candidata lactante realizar a prova.

8.5.7 Não será permitido à pessoa acompanhante o porte e utilização de
aparelhos celulares, calculadoras, relógios ou similares.

8.5.8 Não será permitida a comunicação entre a candidata e a pessoa
acompanhante. Durante a amamentação, a acompanhante da criança deverá aguardar
fora da sala.

8.5.9 Em hipótese alguma será admitida a presença da criança junto à
candidata na sala de realização da prova.

8.5.10 A candidata lactante terá o direito de amamentar a cada intervalo de
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho, sendo acompanhada por fiscal.

8.5.11 Será registrado em ata o horário e o tempo despendido na
amamentação, que será compensado durante a realização da prova, em igual período.

8.5.12 A UFSC não disponibilizará materiais ou equipamentos para o
lactente.

8.6 A pessoa que não comprovar a necessidade de condição especial para a
realização das provas, conforme o item 8.1, não terá sua solicitação atendida.

8.7 O atendimento parcial ou total, ou o não atendimento da condição
especial solicitada será divulgado a partir das 14h00min do dia 05/02/2026, no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Condição Especial".

8.7.1 Caberá recurso administrativo on-line, relativamente ao deferimento
parcial ou ao indeferimento da condição especial solicitada, o qual deverá ser interposto
até as 23h59min do dia 06/02/2026.

8.7.1.1 Os procedimentos relativos à interposição de recurso estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

8.7.1.2 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos",
a partir das 14h00min do dia 12/02/2026.

8.7.1.3 Em caso de deferimento do recurso, será publicada retificação da
relação das condições especiais no local indicado no item 8.7.

9 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
9.1 O DDP homologará as inscrições por meio de portaria a partir das

14h00min do dia 14/01/2026 e a divulgará no site https://XXddp2025.concursos.ufsc.br,
na opção do menu "Homologação da Inscrição".

9.1.1 A lista de pessoas candidatas que na inscrição se autodeclararam com
deficiência, negras pretas e pardas, indígenas, quilombolas ou trans será provisória,
considerando os procedimentos previstos na seção 18.

9.2 Caberá recurso administrativo on-line, dirigido ao DDP, relativo à inscrição
que não tenha sido homologada e ao indeferimento da inscrição na lista de pessoas com
deficiência, o qual deverá ser interposto até as 23h59min do dia 16/01/2026.

9.2.1 Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

9.2.2 À pessoa candidata que tenha sua inscrição na lista de pessoas com
deficiência indeferida, será permitido anexar documentação caracterizadora da deficiência
ao seu recurso, observado o que consta nos itens 6.7.1, 6.7.1.1 e 6.7.2.

9.2.3 Havendo reconsideração por parte do DDP, será publicada portaria
complementar de homologação das inscrições.

9.2.4 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, no local indicado no item 9.1,
a partir das 14h00min do dia 30/01/2026.

9.3 O campo de conhecimento com "reserva exclusiva temporária" no qual
não houver pessoa candidata inscrita, será transferido para o próximo Edital de concurso,
mantendo a "reserva exclusiva temporária".

10 DA BANCA EXAMINADORA
10.1 A constituição da banca examinadora, após aprovada pelo colegiado dos

departamentos de ensino e pelo Conselho das unidades de ensino, será formalizada pela
Direção da unidade de ensino, por meio de portaria.

10.1.1 A portaria de composição da banca examinadora de que trata o item
10.1 será publicada pelo DDP até o dia 12/03/2026, no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/ na opção do menu "Portarias de Banca
Examinadora".

10.1.2 O DDP informará aos departamentos de ensino e unidades de ensino o
prazo e o endereço de e-mail para o encaminhamento das portarias de bancas
examinadoras.

10.1.3 A data a que se refere o item 10.1.1 poderá ser prorrogada a interesse
da UFSC.

10.2 A banca examinadora será constituída de 3 (três) professores, tendo, no
mínimo, 1 (um) não integrante do quadro de pessoal da UFSC, todos de reconhecida
qualificação no campo de conhecimento do concurso, integrantes de classe e detentores
de titulação igual ou superior à exigida para o cargo a ser provido.

10.2.1 A composição da banca examinadora deverá obrigatoriamente observar
diversidade de gênero e raça. Compreende-se como diversidade de gênero e raça que a
banca tenha ao menos uma mulher e/ou uma pessoa trans, com deficiência, preta e
parda, indígena ou quilombola.

10.2.1.1 A aferição da diversidade estabelecida no item 10.2.1 será realizada
por meio de autodeclaração de todos os membros da banca. A inobservância do item
10.2.1 deverá ser justificada expressamente pelo departamento e aprovada pelo colegiado
do departamento, demonstrando que foi realizado convite para ao menos duas pessoas
pertencentes aos grupos previstos e que houve recusa de participação.

10.2.2 Respeitadas as condições do item 10.2 e subitens, será admitido como
membro interno professor vinculado à UFSC: visitante, em lotação provisória ou
aposentado.

10.2.2.1 Não será permitida a participação de professor estrangeiro que não
possua um dos vínculos estabelecidos no item 10.2.2.

10.3 Caberá recurso para impugnação de membro da banca examinadora de
que trata o item 10.1 deste Edital, devidamente motivado e justificado, no prazo de 02
(dois) dias úteis contados da publicação da portaria, dirigido ao Conselho da unidade de
ensino, que se manifestará no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

10.3.1 Os procedimentos relativos à interposição de recurso estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

10.3.2 Deferindo-se a solicitação de impugnação, será publicada nova portaria
de designação de banca examinadora, observados os procedimentos estabelecidos nesta
seção.

10.3.3 No caso do indeferimento da impugnação, o recurso será remetido à
Câmara de Graduação, que analisará o recurso no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a
contar da data de recebimento do processo, proferindo decisão administrativa final sobre
ele.

10.3.4 Em caso de deferimento em uma das instâncias julgadoras, a nova
portaria deverá ser publicada em até 15 (quinze) dias após decisão ou no prazo
estabelecido no item 10.1.1, o que for maior.

10.3.5 A resposta de cada recurso será encaminhada ao requerente, por e-
mail, pela Direção da unidade de ensino.

10.4 Após o início das provas, poderá ocorrer a substituição de membro titular
por membro suplente, observado o que consta no artigo 33 da RN nº 034/CUn/2013, e
essa substituição será definitiva.

10.5 O departamento de ensino deverá emitir portaria designando 2 (dois)
servidores ativos da UFSC: um para atuar como secretário titular e o outro o suplente do
titular. É dispensada a publicação dessa portaria no site do concurso.

10.5.1 Mediante autorização do DDP, poderá ser designado mais de um
servidor ativo da UFSC para atuar como secretário e fiscal extra na prova escrita.

11 DO CRONOGRAMA DO CONCURSO
11.1 O DDP publicará no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção

do menu "Cronogramas de Provas", edital complementar com o cronograma de provas
para cada campo de conhecimento, contendo as informações referentes aos locais, datas
e horários de realização de todas as atividades.

11.1.1 A publicação a que se refere o item 11.1, deverá ocorrer em até 15
(quinze) dias a contar do exaurimento dos prazos a que se refere a seção 10 deste edital,
e com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do início da primeira prova.

11.1.2 Após o exaurimento dos prazos da seção 10 deste edital, o DDP
informará aos departamentos de ensino, por e-mail, o prazo para o encaminhamento do
cronograma de provas, para que seja publicado nos termos do item 11.1.1.

11.1.3 Em caso de suspensão do cronograma antes da realização da primeira
etapa, o DDP comunicará as pessoas candidatas por e-mail e um novo cronograma deverá
ser publicado em até 15 (quinze) dias úteis e com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
do início da primeira prova.

11.2 Após a realização da prova escrita, as datas e horários para a realização
das próximas etapas do concurso serão alteradas, mediante a publicação de "Ajuste de
Cronograma" em data e local indicado no cronograma de provas a que se refere o item
11.1.

11.3 A ordem das pessoas candidatas no "Ajuste de Cronograma" obedecerá à
sequência crescente do número de inscrição.

11.4 A pessoa candidata que recorrer do resultado da prova escrita e tiver o
seu recurso deferido realizará as demais etapas e, se necessário, a data e horário da
sessão de apuração do resultado poderão ser alterados. Em caso de alteração da sessão
de apuração do resultado, as pessoas candidatas que realizaram a prova escrita serão
cientificadas, e será publicado novo "Ajuste de Cronograma" no local indicado no
cronograma de provas a que se refere o item 11.1.

11.5 É de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata a identificação
correta das datas e dos locais de realização das provas, bem como seu comparecimento
nos horários estabelecidos neste Edital e em Editais de cronogramas que venham a ser
divulgados.

11.6 A pessoa candidata deverá comparecer pessoalmente a todas as etapas
do concurso, exceto na sessão de apuração do resultado final, cujo comparecimento é
facultativo, e na prova de títulos, cuja sessão é reservada à banca examinadora.
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12 DO PROCESSO AVALIATIVO
12.1 A pessoa candidata com deficiência, preta e parda, indígena, quilombola

e trans participará deste concurso em igualdade de condições com as demais pessoas
candidatas no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, bem como aos horários de início, datas, locais de aplicação e nota mínima
exigida, observados os dispositivos legais e o atendimento da seção 8.

12.2 Todas as provas serão realizadas em língua portuguesa, à exceção dos
concursos para os campos de conhecimento indicados a seguir, conforme observação no
conteúdo programático.

12.2.1 Para o campo de conhecimento Línguas Estrangeiras Modernas
(Alemão)/Literaturas Estrangeiras Modernas (Alemão) apenas a Prova Escrita e a Prova
Didática serão realizadas na língua relativa à respectiva área, conforme observação no
conteúdo programático, enquanto que as demais provas serão realizadas em língua
portuguesa.

12.2.2 Para os campos de conhecimento indicados abaixo apenas a Prova de
Títulos deve ser apresentada na língua portuguesa, as demais provas serão realizadas na
língua relativa à respectiva área, conforme observação no conteúdo programático:

a) Educação de Surdos/Linguística das Línguas de Sinais;
b) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Espanhol);
c) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Francês);
d) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Inglês).
12.3 O processo avaliativo do concurso será composto pelas seguintes

provas:
a) prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, com peso 2,5 (dois

vírgula cinco);
b) prova didática, de caráter classificatório, com peso 3,5 (três vírgula

cinco);
c) projeto de atividades acadêmicas e do memorial descritivo, de caráter

classificatório, com peso 1 (um);
d) prova de títulos, de caráter classificatório, com peso 3 (três).
12.3.1 Para os campos de conhecimento especificados no item 13.18 também

fará parte do processo avaliativo a prova prática, de caráter classificatório, com peso 1
(um).

12.3.1.1 Nos concursos em que houver previsão de prova prática, a prova
didática terá peso 3 (três), e a prova de títulos, peso 2,5 (dois vírgula cinco).

12.3.2 O caráter eliminatório significa que a pessoa candidata reprovada não
poderá prosseguir nas demais etapas do concurso.

12.3.3 O caráter classificatório significa que a pessoa candidata poderá
participar da prova subsequente, mesmo não alcançando a média estipulada no item
12.4.1. No entanto, caso isso ocorra, a pessoa estará reprovada, considerando que as
notas serão reveladas e computadas apenas na sessão de apuração do resultado final do
concurso, conforme a seção 14.

12.4 As notas de todas as provas do concurso serão atribuídas na escala de
0,00 (zero) a 10,00 (dez).

12.4.1 A média para aprovação em cada prova será 7,00 (sete), excetuando-se
a prova de títulos.

12.5 O conteúdo programático está disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Avaliação".

12.5.1 A UFSC não indicará quaisquer bibliografias referentes ao conteúdo
programático divulgado, cabendo exclusivamente à pessoa candidata utilizar-se do método
de estudos que mais lhe aprouver.

12.6 Dos critérios de avaliação
12.6.1 O DDP publicará no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na

opção do menu "Avaliação", documento com os critérios e a valoração, definidos pela
banca examinadora de cada campo de conhecimento do concurso.

12.6.2 Na definição dos critérios, a banca examinadora deverá observar o que
consta nos itens 13.11.2, 13.15.3, 13.16.4, 13.17.2, 13.17.6 e 13.18.3 deste Edital, sendo
permitida a sua subdivisão em subcritérios específicos.

12.6.3 A publicação a que se refere o item 12.6.1, deverá ocorrer com
antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da primeira prova.

12.6.3.1 O DDP informará aos departamentos de ensino o prazo e o endereço
de e-mail para o encaminhamento do documento a que se refere o item 12.6.1.

12.6.3.2 No caso de descumprimento do prazo estabelecido no item 12.6.3, o
cronograma de provas será cancelado e o departamento de ensino deverá elaborar novo
cronograma, que será divulgado observado o que determina a seção 11.

12.6.3.3 Se necessária a retificação de critérios e/ou valoração, será respeitado
o prazo estabelecido no item 12.6.3, estando a UFSC dispensada de comunicar as pessoas
candidatas.

13 DAS ETAPAS DO CONCURSO
13.1 Além das provas indicadas nos itens 12.3 e 12.3.1, o concurso abrangerá

as seguintes etapas:
a) Instalação dos trabalhos;
b) Sorteio do ponto para prova didática e entrega de documentos;
c) Sessão de apuração dos resultados.
13.2 O concurso iniciará com a etapa da Instalação dos Trabalhos, que

compreenderá a investidura dos membros da banca examinadora e do secretário do
concurso.

13.3 A pessoa candidata que faltar ou que se atrasar a qualquer uma das
etapas, com exceção às etapas da prova de títulos e sessão de apuração dos resultados,
será eliminada e ficará impedida de participar das etapas subsequentes.

13.4 A pessoa candidata deverá se apresentar, em todas as etapas do
concurso, portando a via original do documento oficial de identidade utilizado para
realizar sua inscrição, conforme item 6.3.

13.4.1 Na ausência do documento de identificação, por motivo de perda,
roubo ou extravio, a pessoa candidata deverá apresentar Boletim de Ocorrência emitido
nos últimos 90 (noventa) dias.

13.4.2 A pessoa candidata, após ser identificada, não poderá se retirar dos
locais de realização das etapas do concurso sem autorização e sem acompanhamento da
fiscalização do concurso, inclusive durante o sorteio do ponto da prova didática e entrega
dos documentos.

13.5 Para assegurar a lisura e a segurança do concurso, durante a realização
da prova, quando couber, a Coordenação poderá utilizar detectores de metais ou outros
equipamentos eletrônicos, efetuar identificação datiloscópica, ou ainda efetuar vistoria
nas pessoas candidatas.

13.6 Durante as provas será permitida o porte de garrafa de água desde que
fabricada em material transparente e sem rótulos. Será permitido o consumo de alimento
em embalagem original.

13.7 Será eliminada do concurso a pessoa candidata que, durante as
provas:

a) comunicar-se por qualquer meio com outras pessoas candidatas, efetuar
empréstimos ou usar outros meios ilícitos;

b) for surpreendida fornecendo e/ou recebendo auxílio para a sua
execução;

c) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação da prova e/ou com as demais pessoas candidatas;

d) for apanhada em flagrante, utilizando-se de qualquer meio na tentativa de
burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação pessoal;

e) recusar-se a entregar a prova e/ou demais materiais ao término do tempo
destinado para a sua realização;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou
portando o material de prova;

h) portar/usar telefone celular, relógio (qualquer tipo), controle remoto, fone
de ouvido, protetor auricular, pen drive, tags e chave eletrônica, arma, boné, chapéu e
demais acessórios de chapelaria, óculos escuros, calculadora, tablet, cigarro eletrônico,
copo/garrafa digital, cartões eletrônicos (bancários, de transporte, etc), dispositivos
vestíveis (wearable tech), qualquer tipo de aparelho eletrônico ou material estranho à

realização da prova, exceto nos casos expressamente previstos neste Edital ou em Edital
complementar;

i) portar/consultar material didático-pedagógico ou qualquer outro material de
consulta, exceto nos casos expressamente previstos neste Edital ou em Edital
complementar;

j) Gravar em áudio e/ou vídeo quaisquer etapas deste concurso.
13.8 Para o controle do seu tempo durante a realização da prova didática e da

prova de apresentação do projeto de atividades acadêmicas e do memorial descritivo a
pessoa candidata poderá utilizar relógio, exceto do tipo smartwatch.

13.9 Serão públicas as sessões da prova didática e da prova de apresentação
do projeto de atividades acadêmicas e do memorial descritivo, sendo vedada a presença
das demais pessoas candidatas, incluindo aquelas que já tiverem sido eliminados na prova
escrita.

13.9.1 Para efeitos de registro, a prova didática, a prova de apresentação do
projeto de atividades acadêmicas e do memorial descritivo e a sessão de apuração de
resultado serão gravadas em áudio e vídeo, sob responsabilidade da UFSC, estando
impedidas gravações não oficiais.

13.10 Encerrados os procedimentos de cada etapa avaliativa, o secretário do
concurso receberá de cada um dos membros da banca as planilhas com a atribuição das
notas individuais das pessoas candidatas, devendo colocá-las em envelopes individuais por
pessoa candidata e etapa, a serem lacrados e rubricados por todos os membros da banca
examinadora, permanecendo os envelopes sob a responsabilidade do presidente da banca
até a apuração do resultado final do concurso, conforme a seção 14.

13.10.1 No caso da prova de títulos, em que a pontuação é dada em conjunto
por todos os examinadores, o secretário receberá uma única planilha de atribuição de
nota, por pessoa candidata.

13.11 Da prova escrita
13.11.1 A prova escrita será dissertativa e terá duração de 4 (quatro) horas.

Será concedido tempo adicional de acordo com os casos previstos em lei, respeitada a
seção 8. Esgotado este tempo, a prova será recolhida pelo secretário ou fiscal da sala.

13.11.2 A avaliação da prova escrita por parte da banca examinadora será feita
com base nos seguintes critérios e observando o que consta no documento "Critérios de
Avaliação", de que trata o item 12.6:

a) domínio e precisão do conhecimento na área objeto do concurso;
b) coerência na construção do argumento e precisão lógica do raciocínio;
c) forma de expressão, considerando a fluência discursiva em termos de

correção linguística, coesão e coerência.
13.11.3 Ficará a critério do departamento de ensino, consultada a banca

examinadora, e será definido em cronograma:
a) Se haverá limite de páginas para a resposta da prova escrita;
b) Se a prova será constituída:
I - de duas questões elaboradas previamente com base no conteúdo

programático; ou
II - de sorteio público de dois pontos do conteúdo programático.
13.11.3.1 A pessoa candidata deverá dissertar separadamente acerca de cada

ponto sorteado ou de cada questão elaborada, respeitando o limite de páginas quando
estabelecido no cronograma.

13.11.3.1.1 Será atribuída nota zero à pessoa candidata que descumprir o
especificado no item 13.11.3.1.

13.11.4 Para a prova escrita, o candidato deverá utilizar caneta esferográfica,
fabricada em material transparente, de tinta preta (preferencialmente) ou azul, enquanto
que na resolução (rascunho), a pessoa candidata poderá usar lápis, borracha (sem capa)
e lapiseira fabricada em material transparente, observado o que determina o item
13.11.4.1.

13.11.4.1 Será desconsiderado para efeito de avaliação qualquer resposta ou
fragmento de resposta que não esteja escrito com caneta de tinta preta ou azul.

13.11.5 A pessoa candidata não poderá, nas folhas disponibilizadas para
realização da prova, identificar-se ou utilizar quaisquer tipos de símbolos que não tenham
relação direta com o conteúdo da prova, sob pena de zerar na prova.

13.11.6 As provas entregues pelas pessoas candidatas serão colocadas, pelo
secretário do concurso, em envelope a ser lacrado e rubricado por todos os membros
presentes da banca examinadora, permanecendo guardadas sob a responsabilidade do
presidente da banca.

13.11.7 A atribuição de nota à prova escrita, respeitando o sistema de
anonimato, será efetuada em sessão reservada, na qual cada membro da banca
examinadora deverá corrigir as provas individualmente, sem a consulta aos demais
membros.

13.11.8 O presidente da banca examinadora deverá elaborar uma lista nominal
das pessoas candidatas aprovadas, por ordem alfabética, e proceder à sua publicação na
data e local indicado no cronograma de provas a que se refere o item 11.1, sem divulgar
as notas ou os avaliadores que as atribuíram.

13.11.9 A prova escrita para o campo de conhecimento Educação de
Surdos/Linguística das Línguas de Sinais, do Departamento de Libras (LSB), devido às
peculiaridades da língua, seguirá a seguinte metodologia:

13.11.9.1 Dependendo do número de pessoas inscritas, o LSB poderá dividir o
total de pessoas candidatas em grupos.

13.11.9.2 No caso previsto no item 13.11.9.1, a prova escrita será realizada em
períodos ou dias diferentes, definidos no cronograma do concurso.

13.11.9.3 No caso de a prova escrita ser realizada em períodos ou dias
diferentes, serão sorteados 2 (dois) itens do conteúdo programático da prova para cada
grupo.

13.11.9.4 O sorteio para cada grupo deverá ser feito considerando todos os
itens do conteúdo programático, disponível conforme indicado no item 12.5.

13.11.9.5 As pessoas candidatas terão 4 (quatro) horas para a elaboração de
um vídeo, gravado em DVD, disponibilizado pelo LSB, com duração entre 10 (dez) e 15
(quinze) minutos, versando sobre os itens sorteados.

13.11.9.6 Ao final da prova, as pessoas candidatas deverão entregar o DVD
com o vídeo filmado em libras, juntamente com as anotações utilizadas, os quais serão
colocados em um envelope individual, lacrado e rubricado por todos os membros da
banca.

13.11.9.7 Deverão ser considerados, para efeito do concurso do campo de
conhecimento Educação de Surdos/Linguística das Línguas de Sinais, os demais itens deste
Edital que não tratam dos especificados nos subitens do item 13.11.9.

13.12 Da vista da Prova Escrita
13.12.1 Será concedida vista da prova escrita, no menor tempo possível, a

pessoa candidata que requerê-la até o término do prazo para interposição de recurso da
prova escrita, observado o que consta no item 14.15.3.

13.12.2 Será encaminhada ao e-mail do requerente uma cópia da sua prova e
a planilha de atribuição de nota individual preenchida.

13.12.3 Após o período informado no item 13.12.1, a pessoa candidata poderá
requerer vista da sua prova escrita nos termos do item 14.15 deste edital.

13.12.4 A pessoa candidata deverá utilizar o modelo "Solicitação de vista da
prova escrita" disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do
menu "Documentos para o concurso".

13.12.5 O pedido de vista deverá ser dirigido ao presidente da banca
examinadora, assinado digitalmente pela pessoa candidata, e encaminhado para o e-mail
do departamento de ensino, definido no cronograma de provas, juntamente com cópia de
documento de identificação.

13.12.6 A orientação de como realizar a assinatura digital está disponível no
site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Documentos para o
concurso".

13.13 Do recurso da Prova Escrita
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13.13.1 Será assegurado o direito a recurso no prazo de um 1 (um) dia útil a
contar da publicação da lista de pessoas aprovadas na prova escrita.

13.13.2 O recurso deverá ser interposto por meio de requerimento dirigido à
banca examinadora. O requerimento deverá ser encaminhado para o e-mail da direção do
centro de ensino, informado no cronograma de provas, juntamente com a cópia de
documento de identificação.

13.13.3 O recurso deverá estar devidamente fundamentado, com
argumentação lógica e consistente, contendo o nome e a assinatura digital da pessoa
candidata, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

13.13.4 A pessoa candidata deverá utilizar o modelo "Recurso da Prova
Escrita", disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu
"Documentos para o concurso".

13.13.5 A orientação de como realizar a assinatura digital está disponível no
site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/ na opção do menu "Documentos para o
concurso".

13.13.6 O recurso de que trata o item 13.13.1 será encaminhado à banca
examinadora, que poderá recebê-lo com efeito suspensivo.

13.13.7 A banca examinadora deverá emitir seu parecer em até 2 (dois) dias
úteis a contar do recebimento do recurso e, no caso do deferimento, fará a recontagem
da nota atribuída ao requerente.

13.13.8 Caso o recurso seja indeferido, a banca examinadora deverá encaminhá-
lo ao conselho do Centro de Ensino para apreciação em até 2 (dois) dias úteis.

13.13.9 O departamento de ensino deverá cientificar a pessoa candidata, por
e-mail, da decisão da banca examinadora e do Conselho do Centro de Ensino, quando
houver, antes da realização da sessão de apuração do resultado final do concurso.

13.14 Do sorteio do ponto para Prova Didática e entrega de documentos para
a Prova de Títulos

13.14.1 Cada pessoa candidata sorteará um ponto do conteúdo programático
referente ao campo de conhecimento, disponível no site do concurso na opção do menu
"Avaliação", exatamente 24 (vinte e quatro) horas antes de realizar sua prova didática,
conforme definição no cronograma.

13.14.2 A pessoa candidata aprovada na prova escrita deverá entregar ao
secretário do concurso no momento do sorteio do seu ponto para a prova didática,
estabelecido no Ajuste de Cronograma, 3 (três) cópias impressas e em língua portuguesa do:

a) memorial descritivo;
b) projeto de atividades acadêmicas;
c) curriculum vitae da Plataforma Lattes;
13.14.2.1 O memorial descritivo e o projeto de atividades acadêmicas, de que

trata o item 13.14.2, para os campos de conhecimentos indicados abaixo deverão ser
redigidos na língua relativa à respectiva área, conforme consta no item 12.2.2 e no
conteúdo programático:

a) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Espanhol);
b) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Francês);
c) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Inglês).
13.14.3 A não entrega do número total de cópias indicado no item 13.14.2

implicará no desconto de 1 (um) ponto na etapa avaliativa correspondente ao
documento, e será registrado na planilha de atribuição de nota individual.

13.14.4 A não entrega dos documentos e/ou em língua distinta daquela
indicada no item 13.14.2 e 13.14.2.1 implicará na atribuição de nota 0 (zero) na etapa
avaliativa correspondente ao documento.

13.14.5 Deverá constar na "Ata do sorteio do ponto para prova didática e
entrega de documentos para a prova de títulos" o registro do descumprimento do item
13.14.4 e a comunicação à pessoa candidata, que, se desejar, poderá realizar as demais
etapas avaliativas do concurso considerando que não estará eliminada.

13.14.6 Pelo menos 1 (uma) das cópias do curriculum vitae da Plataforma
Lattes, de que trata o item 13.14.2, deverá estar acompanhada dos documentos
comprobatórios, dispostos na ordem do Anexo A da RN nº 34/CUn/2013, e identificados
conforme os grupos, itens e subitens.

13.14.6.1 É de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata a correlação
entre os grupos, itens e subitens do Anexo A da RN nº 34/CUn/2013 e os documentos
comprobatórios que serão anexados ao seu curriculum vitae. A UFSC não auxiliará nessa
atividade.

13.14.6.2 A não entrega dos documentos conforme estabelecido nos itens
13.14.6 implicará no desconto de 2 (dois) pontos na prova de títulos e será registrado na
planilha de atribuição de nota individual.

13.14.7 Para fins de autenticação pelo secretário do concurso, os títulos
acadêmicos e as atividades de ensino e extensão (grupos I e II do anexo A da RN nº
34/CUn/2013), a que se refere o item 13.14.6, deverão ser apresentados por cópia
autenticada em cartório ou por cópia simples acompanhada pelo documento original
impresso.

13.14.7.1 Os títulos indicados no item 13.14.7, quando expedidos pela
instituição no formato digital, deverão indicar link ou chave de validação para verificação
da sua autenticidade.

13.14.7.2 A falta dos documentos originais para fins de autenticação pelo
secretário do concurso implica tão somente na não pontuação desses títulos.

13.15 Da prova didática
13.15.1 Antes do início da prova didática, quando da assinatura da lista de

presença, a pessoa candidata deverá proceder à entrega de 3 (três) cópias do plano de aula
ao secretário do concurso, sendo desclassificada a pessoa candidata que não o fizer.

13.15.1.1 O plano de aula, de que trata o item 13.15.1, deverá ser redigido
em língua portuguesa, à exceção do concurso para os campos de conhecimento indicados
abaixo que deverão ser redigidos na língua relativa à respectiva área, conforme consta no
conteúdo programático e nos itens 12.2.1 e 12.2.2:

a) Línguas Estrangeiras Modernas (Alemão)/Literaturas Estrangeiras Modernas
(Alemão);

b) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Espanhol);
c) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Francês);
d) Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Inglês).
13.15.1.1.1 Será atribuída nota 0 (zero) à pessoa candidata que não entregar

o plano de aula conforme especificado nos itens 13.15.1 e 13.15.1.1 e, se desejar, a
pessoa candidata poderá realizar as demais etapas avaliativas do concurso considerando
que não estará eliminada.

13.15.2 A prova didática, com duração entre 40 (quarenta) e 50 (cinquenta)
minutos, consistirá em aula sobre o ponto do conteúdo programático sorteado conforme
item 13.14.1.

13.15.2.1 Caso a pessoa candidata não conclua sua aula no tempo máximo
previsto, decorridos 50 (cinquenta) minutos de prova, a banca examinadora deverá
interrompê-lo, visando a não prejudicar o cronograma, e registrará o fato em ata.

13.15.2.2 O descumprimento da duração mínima ou máxima do tempo
definido no item 13.15.2 não implicará na eliminação da pessoa candidata, apenas em
redução da nota, de acordo com os critérios estabelecidos conforme o item 12.6 e seus
subitens.

13.15.3 A avaliação da prova didática por parte da banca examinadora será
feita com base nos seguintes critérios e de acordo com o documento "Critérios de
Avaliação", de que trata o item 12.6:

a) nível de conhecimento na área objeto do concurso;
b) capacidade de inter-relacionamento de ideias e conceitos;
c) raciocínio;
d) forma de expressão;
e) adequação da exposição ao tempo previsto e ao plano de aula apresentado

para a banca examinadora.
13.15.4 Não haverá arguição na prova didática.
13.15.5 Não poderá haver qualquer tipo de interação entre pessoa candidata

e banca examinadora durante a prova didática.
13.16 Da Prova de apresentação do projeto de atividades acadêmicas e do

memorial descritivo

13.16.1 O projeto de atividades acadêmicas deverá incluir propostas
diferenciadas para as atividades de ensino, pesquisa e extensão e terá que contemplar
contextualização e problematização do tema; procedimentos metodológicos a serem
adotados; resultados esperados; cronograma de execução e referências bibliográficas.

13.16.2 O memorial descritivo compreenderá a exposição de modo analítico e
crítico sobre as atividades desenvolvidas pela pessoa candidata, contendo todos os
aspectos significativos de sua formação e trajetória profissional, envolvendo o ensino, a
pesquisa e a extensão.

13.16.3 A defesa do projeto de atividades acadêmicas e do memorial
descritivo, na forma de exposição oral pela pessoa candidata, terá duração máxima de 30
(trinta) minutos.

13.16.3.1 Caso a pessoa candidata não conclua sua apresentação no tempo
máximo previsto, decorridos 30 (trinta) minutos de prova, a banca examinadora deverá
interrompê-la, visando a não prejudicar o cronograma, e registrará o fato em ata.

13.16.3.1.1 O descumprimento da duração máxima do tempo definido no item
13.16.3 não implicará na eliminação da pessoa candidata, apenas em redução da nota, de
acordo com os critérios estabelecidos conforme o item 12.6 e seus subitens.

13.16.4 A avaliação do projeto de atividades acadêmicas e do memorial
descritivo por parte da banca examinadora, observará o que determina o item 13.14 e
seus subitens, e será feita com base nos critérios indicados abaixo e de acordo com o
documento "Critérios de Avaliação", de que trata o item 12.6:

a) nível de conhecimento na área objeto do concurso;
b) capacidade de inter-relacionamento de ideias e conceitos;
c) raciocínio;
d) forma de expressão;
e) adequação da exposição ao tempo previsto.
13.16.5 Cada examinador terá 5 (cinco) minutos, no máximo, para arguir a

pessoa candidata, a qual disporá de tempo idêntico para a sua manifestação, sendo que
o total da arguição não poderá ultrapassar 60 (sessenta) minutos, incluído o tempo de
exposição da pessoa candidata.

13.17 Da prova de títulos
13.17.1 A Prova de Títulos consistirá na apreciação e valoração pela banca

examinadora dos títulos apresentados e devidamente comprovados pela pessoa candidata
no seu curriculum vitae da Plataforma Lattes.

13.17.2 Os títulos serão classificados e pontuados de acordo com o Anexo A
da RN nº 34/CUn/2013, observando o que determina o item 13.14 e seus subitens, e de
acordo com o documento "Critérios de Avaliação", de que trata o item 12.6.

13.17.3 Para avaliação dos títulos apresentados pela pessoa candidata serão
considerados somente aqueles títulos referentes aos últimos dez anos, contados a partir
da data da entrega dos documentos, exceto os títulos do Grupo I e do Grupo V do Anexo
A da RN nº 34/CUn/2013.

13.17.4 Serão considerados títulos do Grupo I - Títulos acadêmicos, indicado
no Anexo A da RN nº 34/CUn/2013, aqueles reconhecidos pelo Ministério da Educação
(MEC) ou órgão competente e quando realizados no exterior, os revalidados ou
reconhecidos por instituição nacional de ensino reconhecida pelo MEC, expedidos até a
entrega do currículo estabelecida no cronograma do concurso.

13.17.5 Na comprovação dos títulos acadêmicos poderá ser apresentada cópia
do diploma, conforme o item 13.14.7, ou, no caso de defesa recente, de um certificado
ou certidão da instituição ou do programa de pós-graduação, concedente do título,
indicando que o trabalho foi concluído e que todos os requisitos foram cumpridos,
faltando apenas a confecção e entrega do diploma, exceto títulos concedidos no
exterior.

13.17.6 É prerrogativa da banca a ponderação dos títulos, quando permitida,
respeitando-se os limites impostos pela tabela do Anexo A da RN nº 34/CUn/2013, desde
que registrados no documento "Critérios de Avaliação", de que trata o item 12.6.

13.17.7 Para os fins de atribuição das notas relativas aos títulos, serão
adotados os procedimentos e critérios dispostos neste Edital, sendo que a forma
matemática de cálculo consta no arquivo "Prova de Títulos", disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Avaliação".

13.17.7.1 Embora uma nota abaixo de 7,00 (sete) na prova de títulos não
elimine uma pessoa candidata, essa nota compõe a média final do concurso e, caso a
pessoa candidata não consiga pontuação suficiente nas demais etapas para obter média
final maior ou igual a 7,00 (sete), não será aprovada.

13.17.7.2 O cálculo da nota final de cada pessoa candidata na prova de títulos
será feito considerando-se o total de pontos obtidos, de acordo com a tabela do Anexo
A da RN nº 34/CUn/2013 e adotando-se a pontuação de referência correspondente à
titulação do requisito para provimento do cargo, conforme o arquivo "Prova de Títulos"
disponível no local indicado no item 13.17.7.

13.17.7.3 Para a atribuição de nota 10,00 (dez) a uma pessoa candidata, a
condição necessária, mas não suficiente, é que ela atinja a pontuação de referência
estabelecida.

13.17.7.4 A pessoa candidata que obtiver pontuação correspondente à metade
da pontuação de referência terá garantida nota mínima 7,00 (sete) na prova de
títulos.

13.17.7.5 As notas das pessoas candidatas, em função da pontuação obtida na
tabela do Anexo A da RN nº 34/CUn/2013, serão calculadas conforme descrito abaixo.

13.17.7.5.1 As notas para pontuação até metade da pontuação de referência
serão distribuídas linearmente entre 0,00 (zero) e 7,00 (sete), em função da pontuação
obtida pela pessoa candidata.

13.17.7.5.2 As notas para pontuações acima da metade da pontuação de
referência, quando nenhuma pessoa candidata ultrapassar a pontuação de referência,
serão distribuídas linearmente entre 7,00 (sete) e 10,00 (dez), em função da pontuação
obtida pela pessoa candidata, sendo que a nota máxima corresponderá à pontuação de
referência.

13.17.7.5.3 As notas para pontuações acima da metade da pontuação de
referência, quando a pontuação de referência é ultrapassada, serão distribuídas
linearmente entre 7,00 (sete) e 10,00 (dez), em função da pontuação obtida pela pessoa
candidata, onde a nota máxima corresponderá à maior pontuação obtida entre todas as
pessoas candidatas.

13.18 Da prova prática
13.18.1 A prova prática, de que trata o item 12.3.1, visa avaliar a pessoa

candidata quanto à capacidade operacional em tarefas que envolvam elaboração,
execução ou críticas sobre conhecimentos práticos compatíveis com o campo de
conhecimento do concurso.

13.18.2 Para os campos de conhecimento especificados abaixo também fará
parte do processo avaliativo a prova prática:

a) CCR/BSU - Medicina Veterinária/Clínica Veterinária (ênfase em
ruminantes)/Obstetrícia Animal

(equinos e ruminantes);
b) CCR/BSU - Medicina Veterinária/Obstetrícia Animal/Clínica Cirúrgica Animal

(animais de companhia convencionais e não convencionais);
c) CCR/CBA - Agronomia/Mecanização Agrícola;
d) CCR/ABF - Anatomia Animal/Radiologia de Animais/Diagnóstico por

Imagem/Anatomia por imagem de Grandes Animais;
e) CCB/MOR - Anatomia/Anatomia Humana;
f) CCB/MOR - Morfologia/Histologia;
g) CCB/MIP - Entomologia e Malacologia de Parasitos e Vetores;
h) CCE/GMT - Animação 2D;
i) CCS/ACL - Farmácia/Análises Clínico - Laboratoriais/Hematologia Clínica;
j) CCS/ODT - Odontologia/Radiologia Odontológica;
k) CTC/ARQ - Arquitetura e Urbanismo/Tecnologia de Arquitetura e

Urbanismo/Sistemas Construtivos;
l) CTC/EEL - Circuitos Eletrônicos.
13.18.3 A indicação dos critérios de avaliação, dos instrumentos, dos aparelhos

ou das técnicas a serem utilizadas na prova prática está disponível no arquivo "Prova Prática",
disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Avaliação".
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14 DA SESSÃO DE APURAÇÃO DO RESULTADO FINAL
14.1 Após o término da última prova, em data fixada no cronograma do

concurso, a banca examinadora, com a presença de pelo menos 2 (dois) membros e o
secretário do concurso, deverá se reunir e realizar a sessão pública de apuração do
resultado para classificação das pessoas candidatas.

14.2 A sessão pública de apuração do resultado final do concurso contará
apenas com a presença da banca examinadora, do secretário do concurso e do
cinegrafista, e será transmitida on-line para acompanhamento pelas pessoas candidatas.

14.3 Constará no "Ajuste de Cronograma de Provas" o link de acesso à sala
virtual da sessão de apuração do resultado final do concurso.

14.4 A sessão pública de apuração do resultado consistirá na abertura dos
envelopes contendo as planilhas de atribuição de nota individual das pessoas candidatas,
a leitura das notas e o preenchimento da "Planilha de Apuração do Resultado Final".

14.5 A banca examinadora deverá utilizar a planilha eletrônica, "Planilha de
Apuração do Resultado Final", para apurar a média final das pessoas candidatas.

14.6 Será negado o pedido de acesso à sala virtual após o horário estabelecido
para o início da sessão de apuração do resultado final, considerando o que estabelece o
item 11.5.

14.7 Em caso de interrupção da sessão de apuração do resultado final por
problema de conexão de internet da UFSC, esta será retomada a partir do estágio em que
ocorreu o problema.

14.8 A UFSC não se responsabiliza por problemas técnicos ou de conexão de
internet que as pessoas candidatas venham a enfrentar durante a sessão de apuração do
resultado final do concurso.

14.9 Os critérios para desempate da média final das pessoas candidatas
classificadas serão aplicados no momento da divulgação do resultado preliminar do
concurso, conforme a seção 15 deste Edital.

14.10 Não havendo aprovados na prova escrita, não será necessária a
realização da sessão de apuração dos resultados.

14.11 Para obtenção da média de cada prova, exceto a de títulos, a planilha
eletrônica calculará a média aritmética das notas obtidas de cada examinador,
considerando até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

14.12 Para obtenção da média final, a planilha eletrônica calculará a média
ponderada de acordo com os pesos estabelecidos nos itens 12.3, 12.3.1 e 12.3.1.1, das
médias obtidas pela pessoa candidata em cada prova, considerando até a segunda casa
decimal, sem arredondamentos.

14.13 Considerar-se-á aprovada no concurso a pessoa candidata que atingir a
média final mínima de 7,00 (sete), na escala de 0 (zero) a 10,00 (dez), observado o
disposto no item 12.4.1.

14.14 A classificação final da pessoa candidata aprovada no concurso será
divulgada no Resultado Preliminar do concurso, considerando o que estabelece a seção
15.

14.15 Após a sessão pública de apuração dos resultados, a pessoa candidata
poderá solicitar ao departamento de ensino:

a) cópia da sua prova escrita;
b) cópia das suas planilhas de atribuição de notas individuais das provas,

preenchidas pelos membros da banca examinadora, sem a identificação destes;
c) cópia da planilha de apuração do resultado final do concurso;
d) cópia da filmagem da sua prova didática, da defesa do projeto de atividades

acadêmicas e do memorial descritivo e da sessão de apuração dos resultados;
14.15.1 A pessoa candidata deverá encaminhar a solicitação assinada

digitalmente ao departamento de ensino, juntamente com a cópia de documento de
identificação, para o e-mail informado no "Ajuste de Cronograma".

14.15.1.1 A pessoa candidata deverá utilizar o modelo "Solicitação de cópia de
documentos e filmagem" disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na
opção do menu "Documentos para o concurso".

14.15.1.2 A orientação de como realizar a assinatura digital está disponível no
site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Documentos para o
concurso".

14.15.2 As cópias de que trata o item 14.15, quando requeridas durante o
prazo de recurso do resultado preliminar do concurso de que trata a seção 16, serão
encaminhadas no menor tempo possível para o e-mail do requerente, enquanto que a
cópia da filmagem será disponibilizada por meio de compartilhamento on-line.

14.15.2.1 A solicitação de cópias de que trata o item 14.15, quando requerida
após o término do prazo recursal de que trata a seção 16, será atendida observando o
prazo estabelecido na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

14.15.3 O pedido de vista de documentos de outra pessoa candidata só será
atendido diante da autorização expressa deste por escrito.

14.15.3.1 A autorização de que trata o item 14.15.3 deverá apresentar os
seguintes elementos:

a) identificação da pessoa candidata que concede vista de suas provas;
b) identificação do concurso de que tratam as provas;
c) listar as provas que podem ser concedidas vista;
d) identificar a pessoa que pode retirar vista das provas;
e) assinatura digital ou assinatura reconhecida em cartório da pessoa

candidata que concede vista de suas provas, acompanhada da cópia do seu documento
de identidade.

14.15.3.2 A UFSC não fornecerá o contato de pessoa candidata sob nenhum
argumento para essa finalidade, cabendo ao interessado providenciar a documentação
comprobatória para retirar as cópias de documentos de outra pessoa candidata.

14.15.3.3 O pedido de vista de documentos de outra pessoa candidata deverá
ser encaminhado para o e-mail do departamento de ensino informado no "Ajuste de
Cronograma".

15 DO RESULTADO PRELIMINAR
15.1 Após a sessão pública de apuração, a banca examinadora deverá

elaborar, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, relatório final circunstanciado e encaminhar
ao conselho da unidade universitária para aprovação, juntamente com o processo digital
do concurso.

15.2 O conselho da unidade universitária deverá aprovar o relatório final, de
que trata o item 15.1, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do
processo, e proceder à sua remessa ao DDP.

15.3 A publicação do resultado preliminar do concurso será feita pelo DDP,
após o recebimento do processo digital do concurso, no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Resultado Preliminar".

15.4 O Resultado Preliminar contemplará apenas as pessoas candidatas
aprovadas no concurso e sua classificação em ordem decrescente de pontuação,
respeitada a média final para aprovação estabelecida no item 12.4.1; os critérios de
desempate conforme o item 15.5 e o Anexo II do Decreto nº 9.739/2019.

15.5 No caso de empate na média final, a classificação observará a seguinte
ordem de preferência:

a) maior idade, nos termos do art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,
na hipótese em que pelo menos 1 (uma) das pessoas candidatas empatadas tenha idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

b) maior pontuação obtida na prova didática;
c) maior pontuação obtida na prova de títulos;
d) maior idade;
e) pessoa candidata que tenha exercido a função de jurado (conforme art. 440

da Lei nº 11.689/2008).
15.6 A pessoa candidata não classificada no número máximo de aprovadas de

que trata o item 15.4, ainda que tenha atingido a pontuação mínima, estará
automaticamente reprovada no concurso público.

15.7 Para o campo de conhecimento com reserva preferencial e sem reserva
haverá seis listas de classificação, sendo uma geral, uma para pessoas trans, uma para
pessoas candidatas com deficiência, uma para pessoas pretas e pardas, uma para pessoas
indígenas e uma para pessoas quilombolas.

15.7.1 A pessoa candidata concorrente à reserva de vagas preferencial, se
classificada na forma deste Edital, terá seu nome constante na lista específica de reserva,
além de figurar na lista de classificação geral, desde que respeitado o limite imposto pelo
Decreto nº 9.739/2019 e observado o que consta no item 6.9.1.1.

15.8 Para os campos de conhecimento com "reserva exclusiva temporária"
haverá somente a lista de classificação da respectiva reserva.

15.9 Tendo em vista o que determina o processo nº 23080.002928/2024-67, o
quantitativo de aprovados em cada lista de classificação respeitará o limite disposto no
Anexo II do Decreto nº 9.739/2019, considerando o número de vagas disposto para cada
lista de classificação por campo de conhecimento, conforme o edital complementar de
reserva das vagas de que trata a seção 5.

15.9.1 No caso de não haver número de vaga para alguma lista de
classificação, será considerado como tendo 1 (uma) vaga para efeitos de cálculo da lista
de pessoas aprovadas.

15.9.2 O limite definido no item 15.9 poderá ser excedido se houver pessoas
candidatas aprovadas nas listas específicas de reserva, que venham a ser aprovadas e
classificadas dentro do quantitativo de vagas oferecido para a ampla concorrência,
considerando que não serão computadas para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

15.10 Nenhuma pessoa candidata com a mesma nota da última pessoa
classificada dentro do limite de vagas estabelecido pelo Anexo II do Decreto nº
9.739/2019 será considerada reprovada.

15.10.1 O aumento do número de pessoas candidatas aprovadas em uma lista
em decorrência de empate não influencia no quantitativo das demais listas.

16 DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR
16.1 Caberá recurso do resultado preliminar do concurso, dirigido ao Conselho

da Unidade de ensino, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos".

16.1.1 Os procedimentos relativos à interposição de recurso estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

16.2 O presidente do Conselho da Unidade de Ensino, após verificar a
presença dos requisitos de admissibilidade, deverá receber o recurso a que se refere esta
seção no efeito suspensivo.

16.2.1 O Conselho da Unidade de Ensino deverá informar à Coordenadoria de
Admissões, Concursos Públicos e Contratação Temporária (CAC), no e-mail
concurso.ddp@contato.ufsc.br, o número do processo de todos os recursos recebidos.

16.2.2 A CAC encaminhará o contato das pessoas candidatas do respectivo
concurso ao Conselho da Unidade de Ensino para que cientifique as pessoas candidatas
aprovadas na prova escrita e a banca examinadora, por e-mail, da existência de recurso,
anexando a cópia do recurso interposto e informando o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
as pessoas candidatas apresentarem alegações ao conselho.

16.2.3 Após o recebimento das alegações e a manifestação da banca
examinadora, o Conselho da Unidade de Ensino se manifestará no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis e, por e-mail, cientificará as pessoas candidatas, a banca examinadora e o
departamento da sua decisão.

16.3 No caso de não provimento, o recurso deverá ser encaminhado à
apreciação da Câmara de Graduação, juntamente com a lista dos contatos das pessoas
candidatas.

16.3.1 A Câmara de Graduação se manifestará no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis contados do seu recebimento e, por e-mail, cientificará as pessoas candidatas,
a banca examinadora e o departamento da sua decisão.

16.4 No caso de descumprimento dos prazos indicados nos itens 16.2.3 e
16.3.1, a instância recursal informará a data de análise do recurso às pessoas candidatas
aprovadas na prova escrita, à banca examinadora, ao departamento e à CAC por e-
mail.

16.5 Para acompanhar a tramitação dos processos dos concursos relacionados
no Anexo I deste edital e dos recursos, o interessado deverá acessar o endereço
https://acesso.egestao.ufsc.br/atendimento.

17 DOS PROCEDIMENTOS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
17.1 Os recursos previstos nos itens 4.13.1, 5.13.4, 7.5.2.1, 8.7.1, 9.2, 10.3,

16.1 e 20.8 deverão ser interpostos por meio de sistema disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Recursos".

17.2 Cada recurso deverá:
a) conter nome, número da inscrição (ou CPF, no caso de pedido de

impugnação do edital) e assinatura digital da pessoa candidata;
b) ser digitado no sistema específico, disponível no site do concurso;
c) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente.
17.3 Para interpor recurso a pessoa candidata deverá:
a) acessar sistema específico, disponível no site do concurso;
b) preencher e assinar digitalmente o requerimento de recurso;
c) enviar, por meio do sistema, o requerimento preenchido e assinado bem

como outros documentos que julgar necessários para complementar a argumentação, ou
seja, fazer upload;

d) finalizar a solicitação de recurso.
17.4 A orientação de como realizar a assinatura digital está disponível no site

https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Documentos para o
concurso".

17.5 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens 17.2
e 17.3 serão liminarmente indeferidos.

18 DA CONVOCAÇÃO DAS PESSOAS APROVADAS NAS LISTAS ESPECÍFICAS
18.1 Em cumprimento ao que determinam a Instrução Normativa Conjunta

MGI/MDHC nº 260, de 26/06/2025, a Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº
261, de 27/06/2025, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI),
a RN nº 034/CUn/2013 e a RN nº 181/2023/CUn, a autodeclaração das pessoas
candidatas aprovadas na lista de pessoas com deficiência, na lista de pessoas pretas e
pardas, na lista de pessoas indígenas, na lista de pessoas quilombolas e na lista de
pessoas trans será confirmada mediante procedimentos específicos para cada grupo,
independentemente da existência de reserva de vagas para o campo de conhecimento.

18.2 Em caso de convocação, ela ocorrerá por meio de Edital Complementar,
que será publicado no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu
" Ed i t a l " .

18.2.1 A publicação de que trata o item 18.2 ocorrerá com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis da data da primeira etapa/procedimento e após o
exaurimento dos prazos a que se refere a seção 16 deste edital.

18.2.2 Constará no edital complementar de convocação a data, horário,
etapas, formato do procedimento (por videoconferência ou presencial) e, quando
presencial, o endereço do local do procedimento na cidade de Florianópolis, além das
orientações acerca do procedimento de validação da autodeclaração ou avaliação da
deficiência.

18.2.3 Não serão aceitos atrasos e pedidos de procedimento fora do horário,
formato e local indicado na convocação, independentemente dos motivos alegados.

18.3 Não será permitida representação por procuração de pessoas candidatas
convocadas e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para o não
comparecimento da pessoa candidata.

18.4 O procedimento de validação da autodeclaração das pessoas pretas e
pardas, das pessoas indígenas e das pessoas quilombolas observará o que determina a
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261 e a Resolução Normativa nº
034/CUn/2013, no que couber.

18.4.1 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos,
inclusive imagem e certidões, eventualmente apresentados à confirmação em
procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais,
estaduais, distritais e municipais, ou em processos seletivos de qualquer natureza. A
"Autodeclaração de Cor/Raça" deferida no procedimento de heteroidentificação somente
terá validade para fins deste Edital.

18.5 O procedimento de avaliação da deficiência das pessoas aprovadas na
lista de pessoas com deficiência observará o que determina a Instrução Normativa
Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26/06/2025.
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18.6 O procedimento de validação das pessoas trans observará o que
determinam as Resoluções Normativas nº 034/CUn/2013 e nº 181/2023/CUn.

18.7 Caberá à pessoa convocada entregar à comissão os documentos indicados
no arquivo "Documentos exigidos na validação da autodeclaração", disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Documentos para o
concurso". O envio dos documentos deverá observar a data, local e horário indicados no
edital complementar de que trata o item 18.2.

18.7.1 Os documentos serão avaliados por cada comissão, a qual, se
necessário, poderá solicitar outros documentos adicionais e mais recentes.

18.8 O edital complementar de convocação poderá exigir outros documentos
além daqueles indicados no item 18.7.

18.8.1 Os modelos de documentos indicados no arquivo "Documentos exigidos
na validação da autodeclaração" estão disponíveis no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Documentos para o
concurso".

18.9 Passará a compor somente a lista de classificação geral, observado o
limite do Anexo II do Decreto n° 9.739/2019, a pessoa candidata convocada que:

a) se atrasar ou não comparecer;
b) seja constatado pela EMAPCD que a documentação caracterizadora da

deficiência está em desacordo com o que determina o item 6.7.2;
c) não seja constatado o enquadramento da deficiência informada no

Requerimento de Inscrição pela EMAPCD;
d) não seja confirmada a autodeclaração pela comissão;
e) recursar a filmagem do procedimento de validação da autodeclaração das

pessoas pretas e pardas.
18.10 O resultado dos procedimentos de avaliação da deficiência, validação de

autodeclaração e da heteroidentificação serão divulgados nos termos do edital de
convocação.

18.10.1 Será assegurado o direito a recurso à pessoa candidata que tenha sua
avaliação da deficiência ou autodeclaração indeferida pela comissão, nos termos do edital
complementar de convocação.

18.10.1.1 Em caso de recurso, se necessário, o requerente poderá ser
convocado pela comissão para comparecer presencialmente.

18.11 No caso de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração
e se constatado em procedimento administrativo por comissão específica, a pessoa
perderá a vaga e ficará sujeita às sanções administrativas e legais cabíveis.

18.12 O não atendimento de quaisquer dos critérios listados nesta seção e/ou
no edital complementar de convocação ensejará o indeferimento da autodeclaração.

18.13 Decorrido o prazo recursal sem que tenha havido a apresentação de
recurso ou depois de apreciados os recursos de que trata o item 18.10.1, a homologação
do resultado final do concurso público será efetuada pelo DDP e publicada no Diário
Oficial da União (DOU), com observância das listas de classificação conforme seção 15.

18.13.1 Após a publicação do resultado final do concurso público no DOU, o
DDP divulgará a data da publicação no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na
opção do menu "Homologação, Nomeação, Reclassificação e Aproveitamento".

18.14 Após a publicação da homologação do resultado final no DOU não
caberá mais recurso administrativo.

19 DA NOMEAÇÃO
19.1 A aprovação no concurso público assegura à pessoa candidata apenas a

expectativa de direito à nomeação. A concretização deste ato está condicionada à
observância das disposições legais pertinentes, à ordem de classificação e ao prazo de
validade do concurso.

19.1.1 A UFSC reserva-se o direito de realizar as nomeações na medida das
necessidades, oportunidades e limitações da Instituição, respeitando o prazo de validade
do concurso.

19.2 A nomeação será feita por meio de Portaria publicada no DOU e a
convocação da pessoa candidata se dará por meio de mensagem de caráter informativo
enviada para o endereço eletrônico registrado no ato de inscrição no concurso, motivo
pelo qual, durante o prazo de validade do concurso, a pessoa candidata deverá manter
atualizado seu contato junto ao DDP.

19.3 A pessoa candidata nomeada em razão de aprovação no concurso terá
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de sua nomeação no DOU, para
tomar posse, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.112/1990.

19.4 Os documentos comprobatórios dos requisitos para o provimento no
cargo, indicados no Anexo I deste Edital, deverão ser apresentados até o prazo final para
a posse.

19.4.1 Para o provimento do cargo deverão ser encaminhados para o e-mail
admissao.ddp@contato.ufsc.br, de forma digitalizada, as cópias autenticadas dos diplomas
e demais documentos exigidos neste concurso, indicados no site http://concursos.ufsc.br/,
no menu "Admissão" na opção "Posse".

19.5 Para os fins do disposto neste Edital serão considerados somente os
títulos obtidos em cursos reconhecidos pelo MEC ou órgão competente, e quando
realizados no exterior, revalidados ou reconhecidos por instituição nacional de ensino
reconhecida pelo MEC.

19.6 Será tornada sem efeito a nomeação e excluída do processo de
nomeação a pessoa candidata que:

a) não comparecer à inspeção médica oficial;
b) não ser considerada apta na inspeção médica oficial para o exercício de

atividades típicas do cargo;
c) não apresentar os documentos requeridos para a investidura no cargo;
d) não assinar o termo de posse no prazo legal.
19.7 Para provimento do cargo será exigido visto permanente da pessoa

candidata estrangeira.
19.7.1 A pessoa candidata estrangeira aprovada dentro do número de vagas

previstas no Edital, e que ainda não possua o visto permanente quando da homologação
do concurso, deve acessar o site http://concursos.ufsc.br, no menu "Admissão" clicar na
opção "Posse", e, no item relativo às pessoas estrangeiras, entrar em contato com o DDP
por meio do link "Formulário de Contato pessoa estrangeira", para encaminhamentos
relativos ao visto.

19.8 A pessoa candidata concorrente à reserva de vagas, se homologada na
lista geral e lista específica, conforme estabelece o item 15.7, poderá ser nomeada
apenas 1 (uma) vez, na lista em que melhor esteja classificada, ainda que o surgimento
de novas vagas alcance sua classificação em outra lista em que também esteja
classificada.

19.9 A pessoa aprovada no concurso de que trata este Edital será investida no
cargo, na data da posse, somente se atender às exigências estabelecidas nos art. 5º e 137
da Lei nº 8.112/1990.

19.10 Para o ato da assinatura do Termo de Posse, a pessoa nomeada
deverá:

a) Firmar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública.
Na hipótese de acúmulo legal contemplado no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal,
o limite máximo de carga horária acumulada não poderá ser superior ao limite
estabelecido pela legislação vigente à época da nomeação, respeitada a compatibilidade
de horário entre os cargos legalmente acumuláveis.

b) Firmar declaração de que não participa de gerência ou administração de
sociedade privada, personificada ou não personificada, e de que não exerce o comércio,
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário.

c) Optar entre os proventos decorrentes de aposentadoria inacumulável e os
vencimentos do novo cargo na UFSC, no caso de pessoa candidata na condição de
servidor público inativo, uma vez que a acumulação de proventos e vencimentos do cargo
objeto do concurso somente será permitida quando se tratar de cargos, funções ou
empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela Constituição Fe d e r a l .

19.11 A nomeação de pessoas aprovadas seguirá o critério de alternância e
proporcionalidade entre as pessoas classificadas nas listas específicas de pessoas com deficiência,
de pessoas pretas e pardas, de pessoas indígenas, de pessoas quilombolas, pessoas trans ou ampla
concorrência, exceto para os campos de conhecimento com "reserva exclusiva temporária".

19.12 Tendo em vista o que determina o processo nº 23080.015861/2025-10,
para os campos de conhecimento deste edital sem reserva de vagas e para aqueles com
reserva preferencial, a nomeação das vagas previstas neste Edital e das que surgirem
após a publicação deste Edital e durante o prazo de validade do concurso ocorrerá
conforme o disposto na Tabela Orientadora de Ordem de Convocação, disponível no site
http://concursos.ufsc.br/ordemdeconvocacoes/.

19.12.1 Não havendo pessoas candidatas aprovadas em determinada lista de
reserva de vagas, as vagas remanescentes serão revertidas conforme os critérios
estabelecidos a seguir:

a) Na hipótese de não haver número suficiente de pessoas candidatas com
deficiência aprovadas para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelas demais pessoas
candidatas aprovadas, observada a ordem de classificação.

b) Na hipótese de não haver pessoas candidatas quilombolas em número
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas
para as pessoas indígenas, se houver.

c) Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas em número
suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas
para as pessoas quilombolas, se houver.

d) Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas ou quilombolas em
número suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão
revertidas para as pessoas pretas e pardas e, por último, para a ampla concorrência.

e) Na hipótese de não haver pessoas candidatas trans para ocupar as vagas
reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para a ampla concorrência, de
acordo com a ordem de classificação.

f) Na hipótese de não haver pessoas candidatas aprovadas em número
suficiente para o preenchimento das vagas em ampla concorrência, as vagas que
remanescerem serão revertidas para pessoas candidatas pretas e pardas, indígenas,
quilombolas, com deficiência e trans, observada a proporcionalidade decorrente do
percentual de reserva destinado a cada modalidade.

19.12.2 Em caso de nomeação tornada sem efeito ou quando ocorrer vacância
ou exoneração de uma pessoa nomeada por meio de vagas reservadas, durante a
validade do concurso, a vaga deve ser obrigatoriamente preenchida respeitando a
modalidade de reserva da vaga originalmente reservada, a ordem de classificação no
concurso e os critérios de proporcionalidade e alternância, por outra pessoa aprovada da
respectiva lista de reserva de vagas, e, caso não haja mais pessoas aprovadas na lista de
vagas reservadas, a vaga deve ser revertida para ampla concorrência.

19.13 A lotação da pessoa nomeada dentro do número de vagas deste Edital
será na unidade de ensino responsável pelo concurso, conforme o Anexo I.

19.14 Da Reclassificação
19.14.1 A pessoa candidata homologada dentro do quantitativo de vagas

previsto no Edital poderá solicitar, uma única vez, a sua reclassificação para a última
posição da lista de pessoas candidatas homologadas, conforme estabelece a Instrução
Normativa nº 2, do Ministério da Economia, de 27/08/2019.

19.14.2 A pessoa candidata que desejar sua reclassificação, observado o item
19.14.1, deverá preencher o documento "Solicitação de Reclassificação", disponível no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Homologação, Nomeação,
Reclassificação e Aproveitamento".

19.14.3 A Solicitação de Reclassificação deverá ser assinada digitalmente e
encaminhada para o e-mail admissao.ddp@contato.ufsc.br, acompanhada da cópia do
documento de identidade da pessoa candidata utilizado na sua inscrição.

19.14.4 Na hipótese da pessoa candidata ter sido nomeada para o cargo, a
Solicitação de Reclassificação deverá ser encaminhada durante o prazo legal para a
posse, estabelecido no item 19.3.

19.14.4.1 A nomeação da pessoa candidata cuja solicitação tenha sido
realizada nos termos do item 19.14.4 será tornada sem efeito e publicada no DOU,
ocasião em que também será divulgada a sua opção de reclassificação no concurso.

19.14.5 A reclassificação da pessoa candidata será divulgada no site
https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na opção do menu "Homologação, Nomeação,
Reclassificação e Aproveitamento", dispensada a retificação da portaria de homologação
do concurso no DOU.

19.14.6 A pessoa candidata que solicitar a reclassificação será reposicionada
ao final da lista em que estiver classificada. No caso de estar classificada em mais de
uma lista, será considerada aquela pela qual a pessoa candidata foi nomeada ou aquela
especificada na "Solicitação de Reclassificação", quando o encaminhamento for anterior
à nomeação.

19.15 Do Aproveitamento
19.15.1 Dentro do prazo de validade do concurso, a pessoa aprovada com

classificação excedente ao número de vagas previsto no presente Edital, no interesse da
Administração, ouvida a Pró-Reitoria de Graduação, poderá ser nomeada para outro
departamento de ensino e/ou campus da UFSC diverso daquele para o qual realizou o
concurso

19.15.2 Deverá ser respeitada a ordem de nomeação do departamento
cedente da pessoa candidata, observados os critérios de alternância e proporcionalidade
entre as pessoas classificadas nas listas específicas de pessoas com deficiência, de
pessoas pretas e pardas, de pessoas indígenas, de pessoas quilombolas, de pessoas
trans ou ampla concorrência.

19.15.3 No caso de o campo de conhecimento ter classificados excedentes
em mais de um departamento de ensino, será nomeada a pessoa candidata do concurso
que tenha sido homologada primeiro.

19.15.4 Na hipótese do item 19.15.1, a pessoa candidata será consultada,
por meio do e-mail registrado quando de sua inscrição no concurso, sobre o interesse
em ser nomeada para departamento de ensino e/ou campus da UFSC distinto daquele
para o qual prestou o concurso.

19.15.5 A pessoa candidata terá 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia
seguinte ao envio do e-mail, para responder à consulta, anexando cópia do documento
de identidade utilizado na inscrição do concurso e a declaração de aceite ou recusa à
nomeação em Departamento distinto do qual se inscreveu.

19.15.6 Em caso de aceite, a pessoa candidata deverá assinar declaração
acusando ciência de que a nomeação será em departamento distinto do qual prestou
concurso e que não haverá posterior nomeação no departamento para o qual prestou
o concurso.

19.15.7 A ausência de resposta ao e-mail de consulta, no prazo do item
19.15.5, será interpretada como recusa.

19.15.8 Em caso de recusa para ser nomeada para departamento/localidade
distinta, a pessoa candidata permanecerá na lista de pessoas aprovadas do concurso
que prestou, sendo realizada a consulta à próxima pessoa candidata da lista de pessoas
classificadas.

19.15.9 A pessoa candidata poderá ser consultada novamente, caso surja
nova demanda de aproveitamento.

20 DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, contado a partir

da data de publicação da portaria de homologação do resultado final no DOU, podendo
ser prorrogado por igual período, conforme o Decreto nº 9.739/2019, mediante
aprovação pelo Colegiado do Departamento.

20.1.1 A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada ao DDP pela
chefia do departamento de ensino.

20.2 Não será fornecido a pessoa candidata aprovada qualquer documento
comprobatório de aprovação no concurso público, valendo para este fim a homologação
do resultado final do concurso publicada no DOU.

20.3 Não compete à UFSC qualquer responsabilidade referente a extravios de
documentos enviados via SEDEX, as despesas com passagens aéreas, diárias, alimentação e
estadia, ou a quaisquer outras despesas relativas à participação de pessoa candidata no
concurso, inclusive os gastos com despesas médicas para a posse no cargo.

20.4 Poderá ser anulada, a qualquer tempo, a inscrição, a prova, a nomeação
e a posse de pessoa candidata se verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou
qualquer irregularidade em documentos apresentados.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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20.5 Após o término do concurso, as provas, as planilhas de atribuição de
nota individual da pessoa candidata e as mídias das gravações das provas serão
arquivadas no departamento de ensino.

20.6 A pessoa candidata terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação da portaria de homologação do resultado do concurso no DOU, conforme o
item 18.13, para requerer, ao departamento de ensino, a devolução dos documentos
apresentados.

20.6.1 A pessoa candidata deverá encaminhar requerimento para o e-mail do
departamento de ensino, indicado no "Ajuste de cronograma de provas", para agendar
data e horário para a retirada presencial dos documentos.

20.6.1.1 A pessoa candidata deverá preencher o requerimento "Solicitação de
devolução de documentos" disponível no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, na
opção do menu "Documentos para o concurso".

20.6.2 A documentação a que se refere o item 20.6 poderá ser retirada por
terceiros, mediante apresentação de procuração específica que comprove a autorização
da pessoa candidata.

20.6.3 Os documentos apresentados que não forem requeridos dentro do
prazo previsto no item 20.6 serão descartados.

20.7 Dentro do prazo de validade do concurso, não serão apreciados pedidos
de redistribuição de pessoa candidata aprovada para os respectivos campos de
conhecimento objetos deste Edital.

20.8 Caberá pedido de impugnação deste Edital, dirigido ao DDP, a partir das
14h00min do dia 15/09/2025 até às 23h59min do dia 19/09/2025, devidamente
motivado e justificado.

20.8.1 Os procedimentos relativos à interposição de recurso estão
regulamentados na seção 17 deste Edital.

20.8.2 A resposta ao recurso será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site https://039ddp2025.concursos.ufsc.br/, no menu "Recursos", a partir
das 14h00min do dia 26/09/2025.

20.9 Os horários constantes neste Edital referem-se ao horário oficial de
Brasília, disponível no site pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php.

20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Diretor(a) do Departamento
de Desenvolvimento de Pessoas, consultados os órgãos pertinentes.

ANEXO I - DOS DEPARTAMENTOS, CAMPOS DE CONHECIMENTO, VAGAS E REQUISITOS
PARA PROVIMENTO

1 Campus Araranguá (ARA)
1.1 Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde (CTS)
1.1.1 Coordenadoria em Tecnologias da Informação e Comunicação (CIT)
Campo de conhecimento: Tecnologia Educacional
Processo: 23080.057743/2024-90
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Pedagogia ou Psicologia

ou Filosofia ou Jornalismo ou Tecnologias da Informação e Comunicação ou Tecnologia
em Jogos Digitais ou Administração ou Engenharias ou Licenciaturas ou Ciência da
Computação ou Sistemas de Informação; e Mestrado em Informática ou Informática na
Educação ou Educação ou Educação Científica e Tecnológica ou Psicologia ou Jornalismo
ou Tecnologias da Informação e Comunicação ou Engenharia e Gestão do
Conhecimento; e Doutorado em Informática ou Informática na Educação ou Educação ou
Educação Científica e Tecnológica ou Psicologia ou Jornalismo ou Tecnologias da
Informação e Comunicação ou Engenharia e Gestão do Conhecimento.

1.1.2 Coordenadoria Especial de Física, Química e Matemática (CFQM)
Campo de conhecimento: Química Orgânica/Química Inorgânica/Físico-

Química
Processo: 23080.077298/2023-01
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Química ou Engenharia

Química
1.1.4 Departamento de Ciências Médicas (DCM)
Campo de conhecimento:

Cardiologia/Reumatologia/Infectologia/Endocrinologia e Metabologia/Geriatria/Oncologia
Clínica/Ensino tutorial/Integração Ensino-Serviço/Habilidades
Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS

Processo: 23080.030901/2024-64 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 05 (cinco)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Cardiologia ou Reumatologia ou Infectologia ou Endocrinologia ou
Metabologia ou Geriatria ou Oncologia Clínica, reconhecida pela Comissão Nacional de
Residência Médica - CNRM/MEC ou Título de Especialista em Cardiologia ou
Reumatologia ou Infectologia ou Endocrinologia e Metabologia ou Geriatria ou Oncologia
Clínica, emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de
Medicina (CFM)

1.1.5 Departamento de Ciências Médicas (DCM)
Campo de conhecimento: Cirurgia/Cirurgia Gastroenterologia/Cirurgia

Pediátrica/Cirurgia Ortopédica/Cirurgia Torácica/Ensino Tutorial/Integração Ensino-
Serviço/Habilidades Médicas

Processo: 23080.030997/2024-61 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 03 (três)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Cirurgia Geral ou Cirurgia Gástrica ou Cirurgia Pediátrica ou Ortopedia ou
Torácica, reconhecidas pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM/ M EC

1.1.6 Departamento de Ciências Médicas (DCM)
Campo de conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia/Ensino Tutorial/Integração

Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.030900/2024-10 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 05 (cinco)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Ginecologia e Obstetrícia reconhecida pela Comissão Nacional de Residência
Médica - CNRM/MEC ou Título de especialista em Ginecologia e Obstetrícia emitido pela
Associação Médica Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM)

1.1.7 Departamento de Ciências Médicas (DCM)
Campo de conhecimento: Medicina da Família e Comunidade/Ensino

Tutorial/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.030899/2024-23 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 05 (cinco)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Medicina de Família e Comunidade reconhecida pela Comissão Nacional de
Residência Médica - CNRM/MEC ou Título de Especialista em Medicina de Família e
Comunidade emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de
Medicina (CFM)

1.1.8 Departamento de Computação (DEC)
Campo de conhecimento: Circuitos Elétricos, Magnéticos e

Eletrônicos/Eletrônica Industrial, Sistemas e Controles Eletrônicos

Processo: 23080.038748/2025-02
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia de

Automação e Sistemas ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Elétrica
ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Computação ou Engenharia de Sistemas e
Computação ou Ciência da Computação

1.1.9 Departamento de Computação (DEC)
Campo de conhecimento: Engenharia de Software/Banco de Dados
Processo: 23080.038896/2025-19
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciência da Computação

ou Engenharia de Computação ou Engenharia de Automação e Sistemas ou Engenharia
de Controle e Automação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia de Software ou Engenharia de Sistemas e Computação ou Engenharia e
Gestão do Conhecimento

1.1.10 Departamento de Computação (DEC)
Campo de conhecimento: Sistema de Computação/Modelos Analíticos e de

Simulação
Processo: 23080.038865/2025-68
Número de vagas: 02 (duas)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia de

Automação e Sistemas ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Elétrica
ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Computação ou Engenharia de Sistemas e
Computação ou Engenharia de Produção ou Ciência da Computação

1.1.11 Departamento de Fisioterapia (DFT)
Campo de conhecimento: Fisioterapia e Terapia Ocupacional/Morfologia
Processo: 23080.022134/2025-09
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Fisioterapia; e

Doutorado em Ciências da Saúde ou Enfermagem ou Ciências da Reabilitação ou
Fisioterapia ou Ciências da Atividade Física ou Ciências da Motricidade ou Ciências do
Movimento Humano ou Reabilitação e Desempenho Funcional ou Ciências Biológicas ou
Ciências Morfológicas ou Farmacologia ou Ciências Médicas ou Saúde ou Ciências ou
Biociências ou Medicina ou Engenharia Biomédica ou Bioengenharia ou Neurociências ou
Fisiologia ou Ciências Fisiológicas ou Ciências da Saúde e Biológicas ou Biologia Celular
ou Biologia Celular e Molecular ou Patologia ou Patologia Molecular ou Biologia Celular
e Estrutural ou Ciências Morfofuncionais

1.1.12 Departamento de Fisioterapia (DFT)
Campo de conhecimento: Fisioterapia e Terapia

Ocupacional/Ortopedia/Cinesiologia
Processo: 23080.039731/2024-83
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Fisioterapia; e

Doutorado em Ciências da Saúde ou Enfermagem ou Ciências da Reabilitação ou
Fisioterapia ou Ciências da Atividade Física ou Ciências da Motricidade ou Ciências do
Movimento Humano ou Ciências do Movimento Humano e Reabilitação ou Reabilitação
e Desempenho Funcional ou Ciências Biológicas ou Ciências Morfológicas ou
Farmacologia ou Ciências Médicas ou Saúde ou Ciências ou Biociências ou Medicina ou
Engenharia Biomédica ou Bioengenharia ou Neurociências ou Fisiologia ou Ciências
Fisiológicas ou Saúde e Biológicas ou Educação Física

2 Campus de Blumenau (BNU)
2.1 Centro Tecnológico, de Ciências Exatas e Educação (CTE)
2.1.1 Departamento de Ciências Exatas e Educação (CEE)
Campo de conhecimento: Educação/Didática e Fundamentos da Educação
Processo: 23080.012065/2024-36
Número de vagas: 02 (duas)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Pedagogia ou

Licenciatura em qualquer área; e Doutorado em Educação
2.1.2 Departamento de Ciências Exatas e Educação (CEE)
Campo de conhecimento: Química Orgânica
Processo: 23080.054586/2024-61
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Química
2.1.3 Departamento de Engenharia de Controle, Automação e Computação

( C AC )
Campo de conhecimento: Eletrônica Industrial, Sistemas e Controles

Eletrônicos/Projetos de Máquinas/Robotização/Engenharia Mecatrônica
Processo: 23080.025760/2025-49
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia; e

Doutorado em Engenharia de Automação e Sistemas, ou Engenharia de Controle e
Automação, ou Engenharia Elétrica, ou Engenharia Eletrônica, ou Engenharia
Mecatrônica, ou Engenharia de Computação, ou Engenharia Mecânica, ou Engenharia
Aeronáutica, ou Engenharia de Sistemas e Computação, ou Engenharia de Sistemas
Eletrônicos e de Automação, ou Engenharia Elétrica e Informática Industrial, ou
Engenharia e Tecnologia Espaciais, ou Engenharia Industrial, ou Ciências da
Computação

2.1.4 Departamento de Matemática (MAT)
Campo de conhecimento: Matemática/Álgebra
Processo: 23080.054810/2024-14
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Matemática ou

Matemática
Aplicada
2.1.5 Departamento de Matemática (MAT)
Campo de conhecimento: Matemática Aplicada/Probabilidade e Estatística

Aplicadas
Processo: 23080.015689/2024-13
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Matemática ou

Matemática Aplicada ou Estatística ou Modelagem Matemática ou Modelagem
Computacional ou Matemática Computacional; ou Graduação em Matemática ou
Matemática Aplicada ou Estatística e Doutorado em Computação ou Geofísica ou Física
ou Pesquisa Operacional ou Engenharia de Produção

3 Campus de Curitibanos (CBS)
3.1 Centro de Ciências Rurais (CCR)
3.1.1 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
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Campo de conhecimento: Cardiologia/Ensino Tutorial/ Comunidades/Integração
Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS

Processo: 23080.037966/2024-31 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado lato sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 horas e cadastro no MEC.

3.1.2 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Cardiologia/

Reumatologia/Pneumologia/Infectologia/Endocrinologia e Metabologia/
Geriatria/Oncologia Clínica/Ensino Tutorial/Semiologia/Habilidades Médicas/Fundamentos
do SUS

Processo: 23080.037974/2024-87 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.3 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Cirurgia Geral/Ensino Tutorial/Comunidades/

Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.037969/2024-74 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.4 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Clínica Médica/Educação na

Comunidade/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades Médicas/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.012400/2024-04 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 2 (duas)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.5 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Dermatologia/Ensino Tutorial/Comunidades/

Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.038005/2024-43 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.6 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Endocrinologia/Ensino Tutorial/Comunidades/

Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.038029/2024-01 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.7 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Enfermagem Médico-Cirúrgica/Ensino

Tutorial/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.037897/2024-65 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Enfermagem; e

Doutorado em Enfermagem ou Enfermagem na Saúde do Adulto ou Ciências da Saúde
ou Ciências

3.1.8 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Farmacologia Clínica/Ensino Tutorial/

Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do
SUS

Processo: 23080.037945/2024-15 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciências Biológicas ou

Ciências da Saúde
3.1.9 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Gestão em Saúde Pública e Coletiva/Ensino

Tutorial/Habilidades Médicas/Comunidades/Integração Ensino-Serviço
Processo: 23080.037901/2024-95 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina ou

Odontologia ou Farmácia ou Enfermagem ou Nutrição ou Saúde Coletiva ou
Fonoaudiologia ou Fisioterapia ou Terapia Ocupacional ou Educação Física ou Psicologia
ou Quiropraxia; e Doutorado em Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Medicina
Preventiva

3.1.10 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Medicina de Família e Comunidade/Educação na

Comunidade/Integração Ensino-Serviço/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades Médicas
Processo: 23080.012383/2024-05 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 2 (duas)
Vaga nova? Sim

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.11 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Medicina Veterinária/Clínica Veterinária (ênfase em

ruminantes)/Obstetrícia Animal
(equinos e ruminantes)
Processo: 23080.002055/2025-73
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina Veterinária; e

Doutorado em Veterinária ou Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Ciência
Animal ou Cirurgia Veterinária ou Clínica Cirúrgica Veterinária ou Cirurgia Animal ou
Clínica Cirúrgica Animal ou Clínica Veterinária ou Clínicas Veterinárias ou Saúde Animal
ou Biociência Animal ou Biociências ou Ciências

3.1.12 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Medicina Veterinária/Medicina Veterinária

Preventiva/Biologia e Fisiologia dos
Microrganismos/Saúde Pública
Processo: 23080.037420/2024-80
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina Veterinária; e

Doutorado em Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Medicina Veterinária
Preventiva ou Ciência Animal ou Ciências Animais ou Sanidade Animal ou Saúde Animal
ou Saúde Pública ou Epidemiologia ou Microbiologia ou Medicina Veterinária do Coletivo
ou Patologia Veterinária ou Doenças Infecciosas de Animais ou Doenças Zoonóticas ou
Zoonoses ou Ciências Médicas ou Ciências ou Biociências ou Biotecnologia ou
Epidemiologia ou Saúde Coletiva ou Saúde Única ou Saúde ou Saúde Única e Ambiental;
e registro no Conselho Federal de Medicina Veterinária

3.1.13 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Medicina Veterinária/Obstetrícia Animal/Clínica

Cirúrgica Animal (animais de companhia convencionais e não convencionais)
Processo: 23080.077808/2023-32
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina Veterinária; e

Doutorado em Veterinária ou Medicina Veterinária ou Ciências Veterinárias ou Ciência
Animal ou Cirurgia Veterinária ou Clínica Cirúrgica Veterinária ou Cirurgia Animal ou
Clínica Cirúrgica Animal ou Clínica Veterinária ou Clínicas Veterinárias ou Saúde Animal
ou Biociência Animal ou Bioexperimentação ou Biociências ou Ciências; e Registro no
Conselho de Classe

3.1.14 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Microbiologia Medica/Protozoologia Parasitaria

Humana/Helmintologia Humana/Imunologia/Ensino tutorial/Comunidades/Integracao
Ensino-Servico/Habilidades Medicas/Simulacao/Fundamentos do SUS

Processo: 23080.037944/2024-71 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciências Biológicas ou

Ciências da Saúde
3.1.15 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Pediatria/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades

Médicas/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.012415/2024-64 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ser emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.16 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Pediatria/Semiologia/Ensino Tutorial/Habilidades

Médicas/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.037942/2024-81 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ser emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.17 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Pneumologia/Ensino

tutorial/Comunidades/Integração Ensino-Serviço/Habilidades
Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS

Processo: 23080.037936/2024-24 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ser emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.18 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Políticas Públicas em Saúde/Epidemiologia/Ensino

Tutorial/Habilidades médicas/Comunidades/Integração Ensino-Serviço
Processo: 23080.037905/2024-73 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina ou

Odontologia ou Farmácia ou Enfermagem ou Nutrição ou Saúde Coletiva ou
Fonoaudiologia ou Fisioterapia ou Terapia Ocupacional ou Educação Física ou Psicologia
ou Quiropraxia; e Doutorado em Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Medicina
Preventiva ou Epidemiologia

3.1.19 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Psicologia em Saúde/Psicologia

Hospitalar/Comunicação em Saúde/Ensino Tutorial/Habilidades
Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS

Processo: 23080.037887/2024-20 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
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Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Psicologia; e Doutorado

em Psicologia ou Ciências da Saúde ou Ciências Humanas ou Saúde Pública ou Saúde
Coletiva

3.1.20 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Psiquiatria/Ensino Tutorial/Comunidades/Integração

Ensino-Serviço/Habilidades Médicas/Simulação/Fundamentos do SUS
Processo: 23080.037914/2024-64 (Observar o que consta no item 1.5.2)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica ou Título de Especialista ou Certificado de Pós-Graduado Lato Sensu. A
Residência Médica deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
- CNRM/MEC. O Título de Especialista deve ser emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB) ou Conselho Federal de Medicina (CFM). O Certificado de especialização
lato sensu com no mínimo 360 h e cadastrado no MEC.

3.1.21 Departamento de Biociências e Saúde Única (BSU)
Campo de conhecimento: Zootecnia/Nutrição e Alimentação Animal/Produção Animal
Processo: 23080.037878/2024-39
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Zootecnia ou Agronomia

ou Medicina Veterinária; e Doutorado em Zootecnia ou Agronomia ou Medicina
Veterinária ou Ciências Agrárias ou Ciências Ambientais ou Ciência Animal ou Ciências
Veterinárias ou Produção Animal

3.1.22 Coordenadoria Especial de Ciências Biológicas e Agronômicas (CBA)
Campo de conhecimento: Agronomia/Mecanização Agrícola
Processo: 23080.022128/2024-62
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Agronomia ou

Engenharia Agrícola ou Engenharia Agrícola e Ambiental; e Doutorado em Agronomia ou
Produção Vegetal ou Ciências ou Fitotecnia ou Engenharia Agrícola ou Engenharia

Agrícola e Ambiental ou Energia na Agricultura ou Engenharia de Sistemas
Agrícolas

3.1.23 Departamento de Agricultura, Biodiversidade e Florestas (ABF)
Campo de conhecimento: Anatomia Animal/Radiologia de Animais/Diagnóstico

por Imagem/Anatomia por imagem de Grandes Animais
Processo: 23080.059342/2024-74
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina Veterinária; e

Doutorado em Anatomia dos Animais Domésticos e Silvestres ou Ciências ou Ciências
Veterinárias ou Medicina Veterinária ou Ciência Animal ou Ciências Veterinárias ou
Biociências Animal ou Morfologia ou Neurociências

3.1.24 Departamento de Agricultura, Biodiversidade e Florestas (ABF)
Campo de conhecimento: Bioquímica Aplicada às Ciências Rurais
Processo: 23080.058964/2024-85
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Agronomia ou

Bioquímica ou Ciências Biológicas ou Engenharia Florestal ou Medicina Veterinária; e
Doutorado em Bioquímica ou Bioquímica Aplicada ou Ciências

4 Campus de Joinville (JOI)
4.1Centro Tecnológico de Joinville (CTJ)
4.1.1 Departamento de Engenharias da Mobilidade (EMB)
Campo de conhecimento: Projetos de Máquinas
Processo: 23080.058351/2024-48
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia e Doutorado

em Engenharia
5 Campus Universitário - Trindade (FLN)
5.1 Centro de Ciências Agrárias (CCA)
5.1.1 Departamento de Aquicultura (AQI)
Campo de conhecimento: Cultivo de Macroalgas
Processo: 23080.022818/2025-01
Número de vagas: 1(uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Aquicultura ou Recursos

Pesqueiros ou Engenharia de Pesca ou Agronomia ou Ciências Biológicas ou Botânica ou
Oceanografia Biológica

5.1.2 Departamento de Ciência e Tecnologia de Alimento (CAL)
Campo de conhecimento: Toxicidade e Resíduos de Pesticidas em Alimentos
Processo: 23080.074287/2023-61
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciência de Alimentos ou

Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Tecnologia de Alimentos ou Engenharia de
Alimentos

5.1.3 Departamento de Engenharia Rural (ENR)
Campo de conhecimento: Agronomia/Física do Solo
Processo: 23080.061455/2023-59
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Agronomia ou

Engenharia Agronômica; e Doutorado em Ciência do Solo, Agronomia ou
Agroecossistemas

5.1.4 Departamento de Engenharia Rural (ENR)
Campo de conhecimento: Agronomia/Geociências aplicadas para fins

agropecuários, florestais, agrícolas e pesqueiros/Sistemas, métodos, usos e aplicações da
topografia, cartografia e das geociências

Processo: 23080.061450/2023-26
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Agronomia ou

Engenharia Agronômica; e Doutorado em Ciências Geodésicas ou Geoprocessamento ou
Sensoriamento Remoto ou Agronomia ou Ciência do Solo ou Geologia Ambiental ou
Ciências ou Engenharia Agrícola ou Agroecossistemas

5.2 Centro de Ciências Biológicas (CCB)
5.2.1 Departamento de Bioquímica (BQA)
Campo de conhecimento: Bioquímica
Processo: 23080.049465/2025-88
Número de vagas: 02 (duas)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Bioquímica ou Química

Biológica ou Biologia Molecular ou Biotecnologia ou Neurociências
5.2.2 Departamento de Ciências Morfológicas (MOR)
Campo de conhecimento: Anatomia/Anatomia Humana
Processo: 23080.037066/2025-74
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Morfologia ou Ciências

Morfológicas ou Ciências Morfofuncionais ou Medicina ou Ciências Médicas ou
Neurociências ou Ciências Fisiológicas ou Enfermagem ou Educação Física ou Fisioterapia
ou Terapia Ocupacional ou Ciências da Reabilitação ou Ciências do Movimento Humano
ou Odontologia ou Ciências Odontológicas ou Ciências da Saúde ou Fonoaudiologia ou
Biologia Celular e do Desenvolvimento ou Bioquímica ou Ciências

5.2.3 Departamento de Ciências Morfológicas (MOR)
Campo de conhecimento: Morfologia/Histologia
Processo: 23080.015603/2025-25
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Biologia Celular e do

Desenvolvimento ou Biologia Tecidual ou Biologia dos Sistemas ou Neurociências ou
Biologia Celular e Estrutural ou Biologia Celular e Molecular ou Ciências Morfológicas ou
Ciências Morfofuncionais ou Patologia ou Ciências Odontológicas ou Odontologia

5.2.4 Departamento de Ecologia e Zoologia (ECZ)
Campo de conhecimento: Ecologia e Conservação de Ecossistemas Costeiros
Processo: 23080.057583/2024-89
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ecologia ou

Oceanografia
5.2.5 Departamento de Ecologia e Zoologia (ECZ)
Campo de conhecimento: Ecologia e Conservação de Mamíferos Terrestres
Processo: 23080.072745/2023-28
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ecologia
5.2.6 Departamento de Ecologia e Zoologia (ECZ)
Campo de conhecimento: Zoologia (ênfase em invertebrados)
Processo: 23080.031400/2025-86
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Zoologia, Biologia

Animal, Biodiversidade, Ecologia, Oceanografia ou em Ciências Biológicas com ênfase em
Zoologia.

5.2.7 Departamento de Farmacologia (FMC)
Campo de conhecimento: Farmacologia Bioquímica e Molecular
Processo: 23080.058050/2024-14
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Farmacologia
5.2.8 Departamento de Microbiologia, Imunologia e Parasitologia (MIP)
Campo de conhecimento: Entomologia e Malacologia de Parasitos e

Vetores
Processo: 23080.066378/2023-23
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Parasitologia ou Biologia

Parasitária ou Doenças Infecciosas e Parasitárias ou Biotecnologia e Biociências ou
Entomologia ou Saúde Pública ou Ciências ou Ciências da Saúde ou Ciências Biológicas

5.3 Centro de Comunicação e Expressão (CCE)
5.3.1 Departamento de Gestão, Mídias e Tecnologia (GMT)
Campo de conhecimento: Animação 2D
Processo: 23080.044325/2024-32
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado
5.3.2 Departamento de Libras (LSB)
Campo de conhecimento: Educação de Surdos/Linguística das Línguas de Sinais
Processo: 23080.060007/2024-19
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Letras-Libras ou Letras

ou Pedagogia; e Doutorado em Estudos da Tradução ou Linguística ou Educação ou
Literatura ou Letras

5.3.3 Departamento de Língua e Literatura Estrangeira (LLE)
Campo de conhecimento: Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Espanhol)
Processo: 23080.028560/2025-48
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Letras Espanhol ou

Letras Espanhol/Português; e Doutorado em Língua Espanhola ou Linguística ou
Linguística Aplicada ou Estudos da Tradução

5.3.4 Departamento de Língua e Literatura Estrangeira (LLE)
Campo de conhecimento: Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Francês)
Processo: 23080.028561/2025-92
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Licenciatura em Letras-Francês ou

Português-Francês; e Doutorado em Letras ou Linguística ou Linguística Aplicada ou
Estudos da Tradução ou Literatura

5.3.5 Departamento de Língua e Literatura Estrangeira (LLE)
Campo de conhecimento: Letras/Línguas Estrangeiras Modernas (Inglês)
Processo: 23080.038582/2025-16
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Letras-Inglês ou Letras

Português-Inglês; e Doutorado em Letras ou Inglês ou Tradução ou Estudos da Tradução
ou Linguística ou Linguística Aplicada ou Estudos Linguísticos ou Estudos da Linguagem
ou Ciências da Linguagem
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5.3.6 Departamento de Língua e Literatura Estrangeira (LLE)
Campo de conhecimento: Línguas Estrangeiras Modernas (Alemão)/Literaturas

Estrangeiras Modernas (Alemão)
Processo: 23080.069528/2024-31
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Letras ou Linguística ou

Literatura ou Deutsch als Fremdsprache (Alemão como Língua Estrangeira) ou Estudos da
Tradução

5.3.7 Departamento de Língua e Literatura Vernáculas (LLV)
Campo de conhecimento: Literatura Portuguesa e Literaturas Africanas de

Língua Portuguesa
Processo: 23080.068811/2023-65
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Letras ou Literatura ou

Literatura Portuguesa ou Teoria Literária ou Estudos Literários
5.3.8 Departamento de Língua e Literatura Vernáculas (LLV)
Campo de conhecimento: Teoria e Análise Linguística/Semântica
Processo: 23080.029185/2025-53
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Letras ou Linguística
5.4 Centro de Ciências da Saúde (CCS)
5.4.1 Departamento de Análises Clínicas (ACL)
Campo de conhecimento: Farmácia/Análises Clínico - Laboratoriais/Hematologia Clínica
Processo: 23080.040296/2025-11
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Farmácia ou Farmácia -

Habilitação em Análises Clínicas ou Farmácia e Bioquímica opção Análises Clínicas; e
Doutorado na grande área de Ciências da Saúde ou na grande área de Ciências
Biológicas

5.4.2 Departamento de Cirurgia (CLC)
Campo de conhecimento: Cirurgia Gastroenterológica
Processo: 23080.057043/2024-03
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Cirurgia do Aparelho Digestivo em programa reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica - CNRM/MEC; e Registro de Qualificação de Especialidade
Médica (RQE) em Cirurgia do Aparelho Digestivo; e Doutorado em Medicina

5.4.3 Departamento de Cirurgia (CLC)
Campo de conhecimento: Cirurgia Oftalmológica
Processo: 23080.012137/2024-45
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Oftalmologia ou Título de Especialista em Oftalmologia emitido por Sociedade
Médica filiada à Associação Médica Brasileira (AMB); e Doutorado em Oftalmologia

5.4.4 Departamento de Cirurgia (CLC)
Campo de conhecimento: Cirurgia Urológica
Processo: 23080.057065/2024-65
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Urologia em programa reconhecido pela Comissão Nacional de Residência
Médica - CNRM/MEC; e Registro de Qualificação de Especialidade Médica (RQE) em
Urologia; e Doutorado em Medicina

5.4.5 Departamento de Cirurgia (CLC)
Campo de conhecimento: Neurocirurgia/Cirurgia Experimental
Processo: 23080.012138/2024-90
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Neurocirurgia ou Título de Especialista em Neurocirurgia emitido por
Sociedade Médica filiada à Associação Médica Brasileira (AMB) ou Registro de
Qualificação de Especialista (RQE) em Neurocirurgia registrado no Conselho Regional de
Medicina (CRM); e Doutorado em Ciências Médicas

5.4.6 Departamento de Clínica Médica (CLM)
Campo de conhecimento: Nefrologia
Processo: 23080.068996/2023-16
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Título de

Especialista em Nefrologia ou Residência Médica em Nefrologia. A Residência Médica
deve ser reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM/MEC.

O Título de Especialista deve ter sido emitido pela Associação Médica
Brasileira (AMB)

5.4.7 Departamento de Clínica Médica (CLM)
Campo de conhecimento: Neurologia
Processo: 23080.042986/2025-12
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; Residência

Médica em Neurologia, realizada em instituição reconhecida pela Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM/MEC); Título de Especialista em Neurologia, conferido pela
Academia Brasileira de Neurologia (ABN) e reconhecido pela Associação Médica Brasileira
(AMB); Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Neurologia registrado no
Conselho Regional de Medicina (CRM); e Mestrado em Medicina

5.4.8 Departamento de Fonoaudiologia (FON)
Campo de conhecimento: Fonoaudiologia/Saúde Coletiva
Processo: 23080.055809/2024-15
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Fonoaudiologia; e

Doutorado na área de Fonoaudiologia ou Distúrbios da Comunicação ou Ciências ou
Ciências da Saúde ou Saúde Coletiva ou Saúde Pública ou Epidemiologia ou Medicina
Social e Preventiva ou Linguística

5.4.9 Departamento de Fonoaudiologia (FON)
Campo de conhecimento: Otorrinolaringologia
Processo: 23080.055808/2024-62
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas

Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência
Médica em Otorrinolaringologia reconhecida pela Comissão Nacional de Residência
Médica - CNRM/MEC ou Título de Especialista em Otorrinolaringologia emitido pela
Associação Médica Brasileira - AMB; e Mestrado

5.4.10 Departamento de Ginecologia e Obstetrícia (DTO)
Campo de conhecimento: Ginecologia e Obstetrícia
Processo: 23080.013701/2024-47
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Ginecologia e Obstetrícia - reconhecida pela Comissão Nacional de Residência
Médica - CNRM/MEC ou Título de Especialista em Ginecologia e Obstetrícia - emitido
pela Associação Médica Brasileira - AMB.

5.4.11 Departamento de Odontologia (ODT)
Campo de conhecimento: Odontologia/Odontopediatria
Processo: 23080.074460/2023-21
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Odontologia ou Clínica

Odontológica ou Odontopediatria
5.4.12 Departamento de Odontologia (ODT)
Campo de conhecimento: Odontologia/Radiologia Odontológica
Processo: 23080.054808/2024-45
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Odontologia e

Especialização em Radiologia Odontológica e Doutorado em Odontologia
5.4.13 Departamento de Pediatria (DPT)
Campo de conhecimento: Pediatria
Processo: 23080.070374/2023-40
Número de vagas: 2 (duas)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Medicina; e Residência

Médica em Pediatria reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica
(CNRM/MEC); e Mestrado em qualquer área

5.5 Centro de Desportos (CDS)
5.5.1 Departamento de Educação Física (EDF)
Campo de conhecimento: Educação Física/Gestão e Políticas Públicas no

Esporte e Lazer
Processo: 23080.046423/2024-12
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Educação Física e

Doutorado
5.5.2 Departamento de Educação Física (EDF)
Campo de conhecimento: Educação Física/Teoria e Prática Pedagógica

Escolar
Processo: 23080.046421/2024-15
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Educação Física e

Doutorado
5.6 Centro de Ciências da Educação (CED)
5.6.1 Departamento de Ciência da Informação (CIN)
Campo de conhecimento: Arquivologia
Processo: 23080.073419/2023-38
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Arquivologia e

Doutorado em Ciência da Informação
5.6.2 Departamento de Ciência da Informação (CIN)
Campo de conhecimento: Metodologia e Técnicas da Computação
Processo: 23080.057049/2024-72
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciência da Informação ou

Ciência(s) da Computação ou Engenharia de/da Computação ou Sistemas de Informação ou
Informática ou Estatística ou Engenharia de Automação e Sistemas ou Modelagem Matemática
Computacional

5.6.3 Departamento de Educação do Campo (EDC)
Campo de conhecimento: Ensino/Ensino de Ciências e Física/Educação do Campo
Processo: 23080.012454/2024-61 (Observar o que consta no item 1.5.3)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Licenciatura em Educação do Campo (na área

de Ciências da Natureza e Matemática ou Ciências da Natureza) e Mestrado em qualquer
área

5.6.4 Departamento de Educação do Campo (EDC)
Campo de conhecimento: Ensino/Ensino de Ciências e Química/Educação do Campo
Processo: 23080.012445/2024-71 (Observar o que consta no item 1.5.3)
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Licenciatura em Educação do Campo (na área

de Ciências da Natureza e Matemática ou Ciências da Natureza) e Mestrado em qualquer
área

5.6.5 Departamento de Estudos Especializados em Educação (EED)
Campo de conhecimento: Educação/Teoria Geral de Planejamento e

Desenvolvimento Curricular - educação para as relações étnico-raciais
Processo: 23080.036661/2025-92
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Pedagogia ou Licenciatura em

qualquer área; e Doutorado em Educação ou Educação Científica e Tecnológica
5.6.6 Departamento de Metodologia de Ensino (MEN)
Campo de conhecimento: Ensino/Metodologia do Ensino de Ciências e

Biologia/Estágio Supervisionado em Ciências Biológicas
Processo: 23080.057045/2024-94
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Licenciatura em Ciências Biológicas; e

Doutorado em Educação ou Ensino de Ciências ou Educação Científica e Tecnológica
5.7 Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFH)
5.7.1 Coordenadoria Especial de Museologia (CEM)
Campo de conhecimento: Museologia/Teoria Museológica
Processo: 23080.012273/2024-35
Número de vagas: 1 (uma)
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Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Museologia; e Doutorado em

Museologia ou Ciências Sociais ou História ou Memória Social e Patrimônio Cultural ou
Patrimônio Cultural ou Antropologia ou Comunicação Social ou Linguística ou Arqueologia ou
Filosofia ou Interdisciplinar em Ciências Sociais e Humanidades ou Interdisciplinar em Ciências
Humanas e Sociais

5.7.2 Departamento de Antropologia (ANT)
Campo de conhecimento: Antropologia
Processo: 23080.046796/2025-66
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Antropologia ou Ciências

Sociais
5.7.3 Departamento de Filosofia (FIL)
Campo de conhecimento: Lógica
Processo: 23080.072834/2023-74
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Filosofia
5.7.4 Departamento de História (HST)
Campo de conhecimento: História da América Independente
Processo: 23080.022071/2024-00
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em História e Doutorado em

qualquer área; ou Mestrado em História e Doutorado em qualquer área; ou Doutorado em
História

5.7.5 Departamento de História (HST)
Campo de conhecimento: História Moderna
Processo: 23080.071423/2023-61
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em História e Doutorado em

qualquer área; ou Mestrado em História e Doutorado em qualquer área; ou Doutorado em
História

5.7.6 Departamento de História (HST)
Campo de conhecimento: História Pública
Processo: 23080.071424/2023-14
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em História e Doutorado em

qualquer área; ou Mestrado em História e Doutorado em qualquer área; ou Doutorado em
História

5.7.7 Departamento de Sociologia e Ciência Política (SPO)
Campo de conhecimento: Ciência Política
Processo: 23080.055083/2024-11
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Ciência Política ou Sociologia

Política ou Sociologia e Ciência Política
5.8 Centro de Ciências Físicas e Matemáticas (CFM)
5.8.1 Departamento de Física (FSC)
Campo de conhecimento: Física Atômica e Molecular Teórica/Física da Matéria

Condensada Teórica
Processo: 23080.050822/2024-70
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Física; e Doutorado em Física

ou Ciências
5.8.2 Departamento de Física (FSC)
Campo de conhecimento: Física Atômica e Molecular experimental/Física de altas

energias experimental/Física dos materiais experimental/Astrofísica estelar observacional
Processo: 23080.073659/2023-32
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Física ou Astronomia; e

Doutorado em Física, Astronomia, Ciências, Química, Materiais ou Engenharias
5.8.3 Departamento de Física (FSC)
Campo de conhecimento: Física Nuclear e de Hádrons Teórica/Física de Partículas e

Campos Teórica/Óptica e Informação Quântica Teórica/Mecânica Estatística Teórica/Astrofísica
Estelar Teórica

Processo: 23080.050826/2024-58
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Física ou Astronomia; e

Doutorado em Física, Astronomia ou Ciências
5.8.4 Departamento de Física (FSC)
Campo de conhecimento: Meteorologia Aplicada/Química da

Atmosfera/Instrumentação Meteorológica/Meteorologia Física
Processo: 23080.050808/2024-76
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Meteorologia ou Ciências

Atmosféricas ou Ciências Climáticas
5.8.5 Departamento de Física (FSC)
Campo de conhecimento: Meteorologia Sinótica
Processo: 23080.073658/2023-98
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Meteorologia; e Doutorado

em Meteorologia ou Ciências Atmosféricas ou Geofísica Espacial ou Ciências Ambientais ou
Ciências Climáticas

5.8.6 Departamento de Matemática (MTM)
Campo de conhecimento: Matemática/Algebra/Análise/Geometria e

Topologia/Matemática Aplicada
Processo: 23080.057419/2024-71
Número de vagas: 2 (duas)
Vaga nova? Sim
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Matemática ou Matemática

Aplicada
5.9 Centro Socioeconômico (CSE)
5.9.1 Departamento de Ciências Contábeis (CCN)
Campo de conhecimento: Ciências Contábeis/Contabilidade Tributária
Processo: 23080.055616/2024-56

Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Ciências Contábeis; e

Mestrado em Contabilidade ou Administração ou Economia ou Direito ou Engenharias; e
Doutorado em Contabilidade ou Administração ou Economia ou Direito ou Engenharias

5.9.2 Departamento de Economia e Relações Internacionais (CNM)
Campo de conhecimento: Economia Monetária e Fiscal
Processo: 23080.040396/2025-47
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Economia
5.9.3 Departamento de Economia e Relações Internacionais (CNM)
Campo de conhecimento: Teoria econômica
Processo: 23080.040400/2025-77
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Economia
5.9.4 Departamento de Serviço Social (DSS)
Campo de conhecimento: Fundamentos do Serviço Social
Processo: 23080.019654/2025-26
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Serviço Social; e Doutorado

em Serviço Social ou Filosofia ou Sociologia ou Antropologia ou História ou Ciência Política ou
Economia ou Educação ou Interdisciplinar em Ciências Humanas ou Direito ou Saúde Coletiva
ou Políticas Públicas ou Política Social

5.10 Centro Tecnológico (CTC)
5.10.1 Departamento de Arquitetura e Urbanismo (ARQ)
Campo de conhecimento: Arquitetura e Urbanismo/Tecnologia de Arquitetura e

Urbanismo/Sistemas Construtivos
Processo: 23080.041422/2024-73
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Arquitetura e Urbanismo ou

Engenharia Civil; e Doutorado
5.10.2 Departamento de Engenharia Civil (ECV)
Campo de conhecimento: Engenharia Civil/Construção Civil
Processo: 23080.026082/2025-31
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia Civil e Doutorado

em Engenharia Civil
5.10.3 Departamento de Engenharia Civil (ECV)
Campo de conhecimento: Engenharia Civil/Estruturas/Estruturas de Madeiras
Processo: 23080.026085/2025-75
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia Civil e Doutorado

em Engenharia Civil
5.10.4 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica (EEL)
Campo de conhecimento: Circuitos Eletrônicos
Processo: 23080.073440/2023-33
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia Elétrica ou

Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Eletrônica e
Automação ou Ciência da Computação ou Computação Aplicada ou Tecnologia ou Engenharia
da Informação ou Engenharia de Computação ou Engenharia de Teleinformática ou
Microeletrônica ou Telecomunicações ou Engenharia Mecatrônica ou Mecatrônica ou
Engenharia de Sistemas Eletrônicos

5.10.5 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica (EEL)
Campo de conhecimento: Máquinas Elétricas e Dispositivos de Potência
Processo: 23080.073458/2023-35
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia Elétrica
5.10.6 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica (EEL)
Campo de conhecimento: Sistemas Elétricos de Potência
Processo: 23080.073465/2023-37
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia Elétrica
5.10.7 Departamento de Engenharia Elétrica e Eletrônica (EEL)
Campo de conhecimento: Telecomunicações
Processo: 23080.043166/2025-30
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado em Engenharia Elétrica ou

Engenharia Eletrônica ou Engenharia de Telecomunicações
5.10.8 Departamento de Engenharia Mecânica (EMC)
Campo de conhecimento: Análise de Tensões
Processo: 23080.035750/2025-11
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia e Doutorado em

Engenharia
5.10.9 Departamento de Engenharia Mecânica (EMC)
Campo de conhecimento: Conformacao Mecanica
Processo: 23080.055040/2024-27
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado
5.10.10 Departamento de Engenharia Mecânica (EMC)
Campo de conhecimento: Princípios Variacionais e Métodos Numéricos
Processo: 23080.035753/2025-55
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia e Doutorado em

Engenharia
5.10.11 Departamento de Engenharia Mecânica (EMC)
Campo de conhecimento: Processos de Fabricação/Matrizes e Ferramentas/Máquinas

de Usinagem e Conformação/Processos de Fabricação, Seleção Econômica
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Processo: 23080.055037/2024-11
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Doutorado
5.10.12 Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas (EPS)
Campo de conhecimento: Engenharia do Trabalho/Engenharia de Operações
Processo: 23080.051337/2024-13
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Especialização em Segurança do Trabalho ou

Graduação em Tecnólogo em Segurança do Trabalho; e Doutorado em Engenharia
5.10.13 Departamento de Engenharia de Produção e Sistemas (EPS)
Campo de conhecimento: Gerência de Produção
Processo: 23080.051420/2024-92
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharias ou

Administração; e Doutorado em Engenharias
5.10.14 Departamento de Engenharia Química e Engenharia de Alimentos (EQA)
Campo de conhecimento: Engenharia de Processos Sustentáveis
Processo: 23080.077708/2023-14
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia Química ou

Engenharia de Alimentos ou Engenharia de Bioprocessos ou Engenharia Bioquímica; e
Doutorado em Engenharias

5.10.15 Departamento de Engenharia Química e Engenharia de Alimentos (EQA)
Campo de conhecimento: Processos Ambientais e Tecnologias Limpas
Processo: 23080.011359/2025-21
Número de vagas: 1 (uma)
Vaga nova? Não
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE)
Requisitos para provimento do cargo: Graduação em Engenharia Química ou

Engenharia de Alimentos ou Engenharia de Bioprocessos ou Engenharia Bioquímica; e
Doutorado em Engenharia

GUILHERME FORTKAMP DA SILVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90137/2025 - UASG 153164

Nº Processo: 23081119988202599. Objeto: Registro de preços para aquisição de
material elétrico para reposição de estoque do Almoxarifado Central/UFSM. Total de Itens
Licitados: 106. Edital: 12/09/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS ou
https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-90137-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 12/09/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 24/09/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital completo está
disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 09/09/2025) 153164-15238-2025NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
CAMPUS GUARULHOS
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90135/2024

A Universidade Federal de São Paulo torna público o registro de preços
nº.90135/2024 PREGÃO ELETRÔNICO nº 90135/2024. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de de natureza continuada de limpeza, asseio e
conservação predial, com fornecimento de materiais, insumos, equipamentos e mão de
obra para Universidade Federal de São Paulo - campus Guarulhos. EMPRESA: Pegasus
Serviços Operacionais LTDA - CNPJ nº: 16.980.176/0001-97 - VALOR TOTAL: R$1.293.523,20.
A ata do Pregão pode ser consultada no site www.gov.br/compras/pt-br/Consulta
D e t a l h a d a / At a s / A n e x o s .

VIVIANE SAYURI HOSSONO
Pregoeira

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS
EDITAIS DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR E DO MAGISTÉRIO NOS ENSINO BÁSICO,
TÉCNICO E TECNOLÓGICO (EBTT)

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 654, de 12 de março de
2020, publicada no DOU de 13/03/2020 e considerando o que dispõe a Lei 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, com alterações da Lei 12.863, de 24/09/2013, publicada
no DOU de 25/09/2013, e Lei n° 13.325 de 29/07/2016, publicada no DOU de 29/07/2016, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, publicado no DOU de
29/03/2019, bem como a Resolução nº 116 do Conselho Universitário, de 27/05/2015, e a Medida Provisória nº 1.286, de 31/12/2024 e Lei nº 15.141, de 2 de Junho de 2025, torna pública
a homologação do resultado final dos concursos para o cargo de Professor do Magistério Superior e do Magistério nos Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT), Editais de Abertura
publicados no Diário Oficial da União de 17 de outubro de 2024, Seção 3 página 80.

. .Edital de Homologação .Número do Processo .Edital de Abertura .Campus .Área e Subárea do Conhecimento .Regime de
Trabalho

.Vagas .Resultado Final

. 645/2025 23089.039203/2023-63 604/2024 Diadema Bioquímica/Bioquímica Básica e Clínica DE 01 .Ampla Concorrência

. .1º Paulo Henrique de Melo - 8,28

. .2º Fausto Gueths Gomes - 7,91

. .3º Anaysa Paola Bolin - 7,72

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) habilitados(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. 646/2025 23089.014449/2024-11 606/2024 Diadema Engenharias II/Projeto de Indústrias Químicas e
Segurança Industrial

DE 01 .Ampla Concorrência

. .1º Nadia Gagliardi Khouri - 7,85

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. 647/2025 23089.013982/2024-58 608/2024 Diadema Farmácia/ Cosmetologia, Deontologia e Legislação
Farmacêutica/ Farmacotécnica Homeopática

DE 01 .Ampla Concorrência

. .1º Michelli Ferrera Dario - 9,28

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) habilitados(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. 648/2025 23089.024898/2024-60 610/2024 Baixada Santista Ciências Sociais/Ciências Sociais e Saúde DE 02 .Ampla Concorrência

. .1º Lucieneida Dováo Praun - 9,27

. .2º André Luiz Vieira Dias - 9,08

. .3º Camila Motta Paiva - 7,71

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) habilitados(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. 649/2025 23089.018872/2024-82 612/2024 Baixada Santista Fisioterapia/Fisioterapia Cardiovascular/Estágio
Supervisionado em Fisioterapia Cardiorrespiratória

DE 01 .Ampla Concorrência

. .1º Juliana Araújo Nascimento - 8,54

. .2º Marcela Viceconte - 8,05

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) habilitados(as)

. 650/2025 23089.010294/2024-36 614/2024 Guarulhos Educação/Teoria Geral de Planejamento e
Desenvolvimento Curricular

DE 01 .Ampla Concorrência

. .1º Luciana Sardenha Galzerano - 7,99

. .2º Luis Renato Silva Maldonado - 7,72

. .3º Adriana Soares Ralejo - 7,39

. .4º Andressa Caroline Francisco Leme - 7,15

. .Cotas Étnico-Raciais - Lei nº 12.990/2014

. .Não houve candidatos(as) inscritos(as)

. .Cotas para Pessoas com Deficiência - Decreto
9.508/2018

. . . . . . . . .Não houve candidatos(as) habilitados(as)
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